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TRIBUNAL PLENO 

 

DESPACHOS 

 
DESPACHOS DE ADMISSIBILIDADE E INADMISSIBILIDADE DE CONSULTAS, DENÚNCIAS, RECURSOS E 
REPRESENTAÇÕES.  
 
PROCESSO Nº 11903/2025 – RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELO SR. NICSON MARREIRA LIMA EM 
FACE DO ACÓRDÃO N° 2013/2022 - TCE - TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO N° 
14952/2021. 
DESPACHO: ADMITO O PRESENTE RECURSO DE REVISÃO, CONCEDENDO-LHE O EFEITO DEVOLUTIVO. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 09 de 
abril de 2025. 
 
 
SECRETARIA DO PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, Manaus, 10 de abril de 
2025. 

 

 
 
 

PAUTAS 

 
PAUTA DA 09ª SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
SOB A PRESIDÊNCIA DA EXMA. SRA. YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES, EM SESSÃO DO DIA 15 DE ABRIL DE 
2025.  
 
JULGAMENTO ADIADO 
 
CONSELHEIRO JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO 
 
1) PROCESSO Nº 15801/2023 
COM VISTA PARA: CONSELHEIRO CONVOCADO MÁRIO JOSÉ DE MORAES COSTA FILHO 
ASSUNTO:  REPRESENTAÇÃO MEDIDA CAUTELAR 
OBJ.: REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR INTERPOSTA PELA EMPRESA TRIVALE INSTITUIÇÃO 
DE PAGAMENTO LTDA. EM DESFAVOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E 
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GESTÃO - SEMAD, PARA APURAÇÃO DE POSSÍVEIS IRREGULARIDADES NO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 266/2022-
CML/PM. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E GESTÃO – SEMAD 
REPRESENTANTE: TRIVALE INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA.  
REPRESENTADO: EBENEZER ALBUQUERQUE BEZERRA, SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E GESTÃO - SEMAD 
INTERESSADO(S): VICTOR FABIAN SOARES CIPRIANO, PROVER PROMOCAO DE VENDAS INSTITUICAO DE 
PAGAMENTO LTDA, IVAN CORREIA DA SILVA, COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO, CARLYLE WALLACE 
CORTEZAO SOARES, CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS - CMM 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
ADVOGADO(A): PAULO DOS ANJOS FEITOZA NETO - 8330, WANDERLEY ROMANO DONADEL - 78870 
 
CONSELHEIRO ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 
 
1) PROCESSO Nº 14112/2024 
COM VISTA PARA: CONSELHEIRO CONVOCADO MÁRIO JOSÉ DE MORAES COSTA FILHO 
ASSUNTO:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
OBJ.: ANÁLISE DO EDITAL Nº 01/2024 COM OBJETIVO DE PROVER 304 (TREZENTOS E QUATRO) CARGOS 
EFETIVOS PARA O QUADRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCELOS/AM. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCELOS 
INTERESSADO(S): PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCELOS, EDSON DE PAULA RODRIGUES MENDES, INSTITUTO 
MERKABAH, SECRETARIA-GERAL DE CONTROLE EXTERNO - SECEX 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
ADVOGADO(A): FÁBIO NUNES BANDEIRA DE MELO - 4331, BRUNO VIEIRA DA ROCHA BARBIRATO - 6975, LAIZ 
ARAÚJO RUSSO DE MELO E SILVA - 6897 
 
2) PROCESSO Nº 11645/2023 
ANEXOS: 12400/2023 
COM VISTA PARA: PROCURADOR CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL PODER EXECUTIVO DOS MUNICÍPIOS DO INTERIOR 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FONTE BOA, DE RESPONSABILIDADE DO 
SR. GILBERTO FERREIRA LISBOA, DO EXERCÍCIO DE 2022 (FAG PROCESSO Nº 12400/2023). 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE FONTE BOA 
ORDENADOR: GILBERTO FERREIRA LISBOA 
INTERESSADO(S): CÂMARA MUNICIPAL DE FONTE BOA, PREFEITURA MUNICIPAL DE FONTE BOA, JONAS SABINO 
DA COSTA 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
ADVOGADO(A): RICARDO MENDES LASMAR - 5933 
 
3) PROCESSO Nº 12400/2023 
COM VISTA PARA: PROCURADOR CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
ASSUNTO:  FISCALIZAÇÃO DE ATOS DE GESTÃO APURAÇÃO DE ATOS E/OU CONTRATOS DE GESTÃO 
OBJ.: APURAÇÃO DE ATOS DE GESTÃO DECORRENTE DA PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE FONTE BOA, DE RESPONSABILIDADE DO SR. GILBERTO FERREIRA LISBOA, DO EXERCÍCIO DE 2022 
(PROCESSO Nº 11645/2023). 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE FONTE BOA 
ORDENADOR: GILBERTO FERREIRA LISBOA 
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INTERESSADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, CÂMARA MUNICIPAL DE FONTE BOA 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
ADVOGADO(A): RICARDO MENDES LASMAR - 5933 
 
CONSELHEIRO MARIO MANOEL COELHO DE MELLO 
 
1) PROCESSO Nº 10075/2021 
COM VISTA PARA: CONSELHEIRO JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO 
ASSUNTO:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
OBJ.: REPRESENTAÇÃO INTERPOSTA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS CONTRA AGENTE DA SECRETARIA 
DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE (SEMA), COM O OBJETIVO DE APURAÇÃO DE POSSÍVEL VIOLAÇÃO AOS 
PRINCÍPIOS DA IMPESSOALIDADE E MORALIDADE ADMINISTRATIVAS NA CELEBRAÇÃO DO TERMO DE FOMENTO 
Nº 001/2019, FIRMADO COM A FUNDAÇÃO AMAZONAS SUSTENTÁVEL – FAS. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE – SEMA 
REPRESENTANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS  
REPRESENTADO: SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE - SEMA 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
 
2) PROCESSO Nº 15818/2023 
COM VISTA PARA: CONSELHEIRO JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO 
ASSUNTO:  TERMO DE AJUSTAMENTO DE GESTÃO - TAG CONTRATO E TERMOS ADITIVOS 
OBJ.: SOLICITAÇÃO DE CELEBRAÇÃO DE TAG COM O ESCOPO DE ADITIVAR, EXTRAORDINARIAMENTE, VERBA NO 
VALOR DE R$ 25.000.000,00 (VINTE E CINCO MILHÕES) PARA OS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS DE PUBLICIDADE 
INSTITUCIONAL E UTILIDADE PÚBLICA. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL – SECOM 
INTERESSADO(S): JOSICLECIA GOMES NOGUEIRA, SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL – SECOM 
PROCURADOR(A): FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONÇA 
 
CONSELHEIRO JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA NETO 
 
1) PROCESSO Nº 14101/2020 
COM VISTA PARA: CONSELHEIRO CONVOCADO MÁRIO JOSÉ DE MORAES COSTA FILHO 
ASSUNTO:  REPRESENTAÇÃO MEDIDA CAUTELAR 
OBJ.: REPRESENTAÇÃO INTERPOSTA PELA SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO COM PEDIDO DE 
MEDIDA CAUTELAR EM FACE DO SR. ADAIL JOSÉ FIGUEIREDO PINHEIRO ACERCA DA POSSÍVEL BURLA AO 
ART.37, II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, POR RECORRÊNCIA DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PELO 
MUNICÍPIO DE COARI. (PROCESSO FÍSICO ORIGINÁRIO Nº 315/2019) 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE COARI 
REPRESENTANTE: SECEX - TCE/AM  
REPRESENTADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE COARI, ADAIL JOSE FIGUEIREDO PINHEIRO 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
ADVOGADO(A): CAMILA PONTES TORRES - 12280, LAIZ ARAÚJO RUSSO DE MELO E SILVA - 6897, BRUNO VIEIRA 
DA ROCHA BARBIRATO - 6975, FÁBIO NUNES BANDEIRA DE MELO - 4331, IGOR ARNAUD FERREIRA - 10428 
 
CONSELHEIRO CONVOCADO MÁRIO JOSÉ DE MORAES COSTA FILHO 
 
1) PROCESSO Nº 13240/2021 
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ANEXOS: 13241/2021 
COM VISTA PARA: CONSELHEIRO CONVOCADO ALÍPIO REIS FIRMO FILHO 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL ADMINISTRAÇÃO DIRETA ESTADUAL 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO SR. MARCO AURÉLIO DE MENDONÇA, SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRA-
ESTRUTURA - SEINF, EXERCÍCIO DE 2005. (PROCESSO FISICO ORIGINARIO N° 1824/2006) 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA 
ORDENADOR: MARCO AURELIO DE MENDONCA 
INTERESSADO(S): SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA, CARLOS ALBERTO BARROS DE 
VASCONCELOS, FERNANDO ELIAS PRESTES GONCALVES 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
ADVOGADO(A): JUAREZ FRAZÃO RODRIGUES JÚNIOR - 5851 
 
AUDITOR MÁRIO JOSÉ DE MORAES COSTA FILHO 
 
1) PROCESSO Nº 11447/2016 
COM VISTA PARA: CONSELHEIRO LUIS FABIAN PEREIRA BARBOSA 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL PODER LEGISLATIVO DOS MUNICÍPIOS 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DO SR. PABLO DIEGO FRAZÃO MENDES, PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE ALVARÃES, REFERENTE AO EXERCÍCIO 2015 (U.G.: 657) 
ÓRGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE ALVARÃES 
ORDENADOR: PABLO DIEGO FRAZÃO MENDES 
INTERESSADO(S): DILSON MARCOS KOVALSKI 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
 
2) PROCESSO Nº 10913/2023 
ANEXOS: 16207/2021 
COM VISTA PARA: CONSELHEIRO JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO 
ASSUNTO:  RECURSO RECONSIDERAÇÃO 
OBJ.: RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELO SR. DANIEL PINTO BORGES EM FACE DO ACÓRDÃO N° 
1523/2022 - TCE - TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO N° 16207/2021. 
ÓRGÃO: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO E FLORESTAL SUSTENTÁVEL DO ESTADO DO 
AMAZONAS - IDAM 
REPRESENTADO: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO E FLORESTAL SUSTENTÁVEL DO ESTADO 
DO AMAZONAS - IDAM 
INTERESSADO(S): DANIEL PINTO BORGES, VALDENOR PONTES CARDOSO 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
ADVOGADO(A): RICHARDSON MARTINS PRAIA BRAGA - 4786, LENA G C FREDERICO BARBOSA - 2980 
 
AUDITOR LUIZ HENRIQUE PEREIRA MENDES 
 
1) PROCESSO Nº 13932/2024 
ANEXOS: 12312/2023 
COM VISTA PARA: CONSELHEIRO LUIS FABIAN PEREIRA BARBOSA 
ASSUNTO:  RECURSO ORDINÁRIO 
OBJ.: RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO SR. MARCOS APOLO MUNIZ DE ARAÚJO EM FACE DO ACÓRDÃO 
Nº 835/2024 - TCE - SEGUNDA CÂMARA, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO Nº 12.312/2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA - SEC 
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INTERESSADO(S): CRISTIAN RENNER ALBUQUERQUE MARTINS, MARCOS APOLO MUNIZ DE ARAUJO, SECRETARIA 
DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA - SEC 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
ADVOGADO(A): ALCEMIR PESSOA FIGLIUOLO NETO - 13248, AYRTON DE SENA GENTIL - 12521, LUCIANO ARAUJO 
TAVARES - 12512, BRUNO DA CUNHA MOREIRA - 17721, LUCAS ALBERTO DE ALENCAR BRANDÃO - 12555 
 
AUDITOR ALBER FURTADO DE OLIVEIRA JÚNIOR 
 
1) PROCESSO Nº 12072/2022 
COM VISTA PARA: CONSELHEIRO CONVOCADO ALÍPIO REIS FIRMO FILHO 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL PODER EXECUTIVO DOS MUNICÍPIOS DO INTERIOR 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMARATI, DE RESPONSABILIDADE DO SR. 
JOÃO MEDEIROS CAMPELO, EXERCÍCIO DE 2021. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMARATI 
ORDENADOR: JOÃO MEDEIROS CAMPELO 
INTERESSADO(S): TRIBUNAL PLENO TCE/AM, CRISTIANO ALEXANDRE PISSOLATO 
PROCURADOR(A): JOÃO BARROSO DE SOUZA 
ADVOGADO(A): JUAREZ FRAZÃO RODRIGUES JÚNIOR - 5851 
 
2) PROCESSO Nº 12708/2023 
ANEXOS: 12318/2020 
COM VISTA PARA: CONSELHEIRO ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 
ASSUNTO:  RECURSO RECONSIDERAÇÃO 
OBJ.: RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO EM FACE DO DESPACHO DE INADMISSIBILIDADE DO RECURSO DE 
RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELO SR. ANTONIO WALDETRUDES UCHOA, EM FACE DO PARECER PRÉVIO E 
ACÓRDÃO Nº 7/2022 – TCE - TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO N° 12318/2020 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE UARINI 
INTERESSADO(S): PREFEITURA MUNICIPAL DE UARINI, ANTONIO WALDETRUDES UCHOA DE BRITO 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
ADVOGADO(A): FABIO MORAES CASTELLO BRANCO - 4603 
 
3) PROCESSO Nº 12126/2024 
COM VISTA PARA: PROCURADOR JOÃO BARROSO DE SOUZA 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL ADMINISTRAÇÃO INDIRETA DOS MUNICÍPIOS DO INTERIOR 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PAUINI, DE RESPONSABILIDADE DOS 
SENHORES DAWEHALLESON MACENA PEREIRA E RAIMUNDO RENATO RODRIGUES AFONSO, PREFEITO, 
SECRETÁRIO DE SAÚDE E ORDENADORES DE DESPESAS À ÉPOCA, REFERENTE AO EXERCICIO 2023. 
ÓRGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PAUINI 
ORDENADOR: DAWEHALLESON MACENA PEREIRA 
INTERESSADO(S): RAIMUNDO RENATO RODRIGUES AFONSO, ERICK DE MELO BARBOSA JUNIOR, ADAO SERGIO 
REIS SILVEIRA 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
ADVOGADO(A): ANY GRESY CARVALHO DA SILVA - 12438, FÁBIO NUNES BANDEIRA DE MELO - 4331, LAIZ ARAÚJO 
RUSSO DE MELO E SILVA - 6897, BRUNO VIEIRA DA ROCHA BARBIRATO - 6975, CAMILA PONTES TORRES - 12280, 
CAMILLA TRINDADE BASTOS - 13957 
 
4) PROCESSO Nº 14497/2024 
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ANEXOS: 12952/2021 
COM VISTA PARA: PROCURADOR JOÃO BARROSO DE SOUZA 
ASSUNTO:  RECURSO RECONSIDERAÇÃO 
OBJ.: RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELO SR. BRUNO LUIS LITAIFF RAMALHO EM FACE DO 
ACÓRDÃO N° 634/2023 - TCE - TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO N° 12952/2021. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAUARI 
INTERESSADO(S): BRUNO LUIS LITAIFF RAMALHO, ERICK DE MELO BARBOSA JUNIOR, ERIC MICHEL AMARAL 
NEVES DA SILVA 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
ADVOGADO(A): JOSÉ FELIPE CARVALHO NUNES - 18721, LAIZ ARAÚJO RUSSO DE MELO E SILVA - 6897, BRUNO 
VIEIRA DA ROCHA BARBIRATO - 6975, CAMILA PONTES TORRES - 12280, CAMILLA TRINDADE BASTOS - 13957, 
FÁBIO NUNES BANDEIRA DE MELO - 4331 
 
JULGAMENTO EM PAUTA 
 
CONSELHEIRO JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO 
 
1) PROCESSO Nº 15940/2022 
ANEXOS: 15419/2019 
ASSUNTO:  RECURSO REVISÃO 
OBJ.: RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELO SR. CLAUDIO ADRIANO CARDOSO AMANAJAS EM FACE DO 
ACÓRDÃO N° 266/2020 - TCE - PRIMEIRA CÂMARA, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO N° 15419/2019 (PT. 
105809) 
ÓRGÃO: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO E FLORESTAL SUSTENTÁVEL DO ESTADO DO 
AMAZONAS - IDAM 
INTERESSADO(S): CLAUDIO ADRIANO CARDOSO AMANAJAS, FUNDAÇÃO AMAZONPREV, SINTRASPA-AM 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
 
2) PROCESSO Nº 15800/2023 
ASSUNTO:  REPRESENTAÇÃO IRREGULARIDADES 
OBJ.: REPRESENTAÇÃO INTERPOSTA PELA CORREGEDORIA REGIONAL DO TRT DA 11ª REGIÃO ACERCA DE 
IRREGULARIDADES TRABALHISTAS E VÍCIOS NA CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES NO MUNICÍPIO DE TABATINGA 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE TABATINGA 
REPRESENTANTE: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO – TRT11  
REPRESENTADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE TABATINGA, SAUL NUNES BEMERGUY 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
ADVOGADO(A): BRUNO VIEIRA DA ROCHA BARBIRATO - 6975, FÁBIO NUNES BANDEIRA DE MELO - 4331, ANY 
GRESY CARVALHO DA SILVA - 12438, IGOR ARNAUD FERREIRA - 10428, LAIZ ARAÚJO RUSSO DE MELO E SILVA - 
6897, CAMILA PONTES TORRES - 12280 
 
3) PROCESSO Nº 11643/2024 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL PODER LEGISLATIVO DOS MUNICÍPIOS 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO ARIPUANÂ, DE RESPONSABILIDADE DO 
SR. HIGINO CORREA CHIXARO JUNIOR, PRESIDENTE DA CÂMARA E ORDENADOR DE DESPESAS À ÉPOCA, 
REFERENTE AO EXERCÍCIO 2023. 
ÓRGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO ARIPUANÂ 
ORDENADOR: HIGINO CORREA CHIXARO JUNIOR 
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INTERESSADO(S): DILSON MARCOS KOVALSKI 
PROCURADOR(A): JOÃO BARROSO DE SOUZA 
ADVOGADO(A): LUCIVALDO BREVES DA SILVA - 10226, LUCIANA S BREVES - 11270 
 
CONSELHEIRO ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 
 
1) PROCESSO Nº 13709/2024 
ANEXOS: 16422/2021 E 12469/2020 
ASSUNTO:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
OBJ.: RECURSO DE REVISÃO PUGNANDO PELA CONCESSÃO DE MEDIDA CAUTELAR PARA CONFERIR, 
EXCEPCIONALMENTE, EFEITO SUSPENSIVO, INTERPOSTO PELA SRA. JULIANA EVANGELISTA DE OLIVEIRA EM 
FACE DO ACÓRDÃO N° 973/2021 - TCE - TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO N° 12469/2020. 
ÓRGÃO: MATERNIDADE AZILDA DA SILVA MARREIRO 
INTERESSADO(S): SANDRA CAVALCANTE SILVA, EDUARDO AUGUSTO DO REGO MONTEIRO LACERDA, 
SECRETARIA-GERAL DE CONTROLE EXTERNO - SECEX, ELCINEI DE LIMA SAMPAIO, JULIANA EVANGELISTA DE 
OLIVEIRA 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
 
2) PROCESSO Nº 13555/2023 
ASSUNTO:  REPRESENTAÇÃO IRREGULARIDADES 
OBJ.: REPRESENTAÇÃO INTERPOSTA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS CONTRA O SR. NICSON MARREIRA 
DE LIMA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TEFÉ, PARA APURAÇÃO DE POSSÍVEL ESCONFORMIDADE ALEGADA NA 
GESTÃO DOS RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA – FUNDEB 
NO EXERCÍCIO DE 2022. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE TEFÉ 
REPRESENTANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS  
REPRESENTADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE TEFÉ 
INTERESSADO(S): MARCUS LUCIO DE SOUZA 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
ADVOGADO(A): ISAAC LUIZ MIRANDA ALMAS - 12199 
 
3) PROCESSO Nº 11926/2024 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL ADMINISTRAÇÃO INDIRETA ESTADUAL (AUTARQUIAS, FUNDAÇÕES E 
FUNDOS ESPECIAIS) 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DO INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO ESTADO DO AMAZONAS - 
IPAAM, DE RESPONSABILIDADE DO SR. JULIANO MARCOS VALENTE DE SOUZA, DIRETOR PRESIDENTE E 
ORDENADOR DE DESPESAS À ÉPOCA, REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2023. 
ÓRGÃO: INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO ESTADO DO AMAZONAS - IPAAM 
ORDENADOR: JULIANO MARCOS VALENTE DE SOUZA 
INTERESSADO(S): DEBORA JOSELICE GOMES PAIVA, FRANCISCO JUSTINO DA COSTA 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
 
4) PROCESSO Nº 16713/2024 
ASSUNTO:  REPRESENTAÇÃO IRREGULARIDADES NA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
OBJ.: REPRESENTAÇÃO Nº 102/2024 - MPC-EMFA, INTERPOSTA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS M FACE 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA- SEMINF, SOB A RESPONSABILIDADE DO SR. RENATO FROTA 
MAGALHÃES, E DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E GESTÃO- SEMAD, SOB A 
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RESPONSABILIDADE DO SR. CÉLIO BERNARDO GUEDES, EM DECORRÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO QUADRO 
DE PESSOAL DA SEMINF 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEMINF 
REPRESENTANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS  
REPRESENTADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEMINF, RENATO FROTA MAGALHAES, CELIO 
BERNARDO GUEDES, SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E GESTÃO - SEMAD 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
 
5) PROCESSO Nº 16938/2024 
ASSUNTO:  REPRESENTAÇÃO DEMANDA OUVIDORIA 
OBJ.: REPRESENTAÇÃO ORIUNDA DA MANIFESTAÇÃO N° 374/2024 - OUVIDORIA, INTERPOSTA PELA SECEX EM 
DESFAVOR DO SR. LEÍS DA SILVA BATISTA, DIRETOR DE PLANEJAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE MANAUS - SEMED, PARA APURAÇÃO DE POSSÍVEIS DESCUMPRIMENTO DOS PRINCÍPIOS DA 
EFICIÊNCIA, ISONOMIA, IMPESSOALIDADE, MORALIDADE, IGUALDADE, PROBIDADE, ADMINISTRATIVA, 
VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E PUBLICIDADE. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 
REPRESENTANTE: SECEX - SECRETARIA GERAL DO CONTROLE EXTERNO  
REPRESENTADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED, LEÍS DA SILVA BATISTA 
INTERESSADO(S): SECRETARIA-GERAL DE CONTROLE EXTERNO - SECEX 
PROCURADOR(A): FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONÇA 
 
CONSELHEIRO ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR 
 
1) PROCESSO Nº 16130/2023 
ASSUNTO:  ADMISSÃO DE PESSOAL PENDENTE CONCURSO PÚBLICO 
OBJ.: ANÁLISE DE EDITAL N° 001/2023 PARA PROVIMENTO DE 173 (CENTO E SETENTA E TRÊS) VAGAS DE 
DIVERSOS CARGOS DO QUADRO DE PESSOAL E CADASTRO DE RESERVA PARA A ÁREA DE EDUCAÇÃO. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMAITÁ 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
 
2) PROCESSO Nº 11828/2024 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL PODER LEGISLATIVO DOS MUNICÍPIOS 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDO, DE 
RESPONSABILIDADE DO SENHOR MARCOS ANTONIO NASCIMENTO SILVA, PRESIDENTE E ORDENADOR DE 
DESPESAS À ÉPOCA, REFERENTE AO EXERCICIO 2023. 
ÓRGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDO 
ORDENADOR: MARCOS ANTONIO NASCIMENTO SILVA 
INTERESSADO(S): ANDRIELLY TORRES BARROS 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
 
3) PROCESSO Nº 14801/2024 
ASSUNTO:  REPRESENTAÇÃO DEMANDA OUVIDORIA 
OBJ.: REPRESENTAÇÃO ORIUNDA DA MANIFESTAÇÃO N° 278/2024- OUVIDORIA, INTERPOSTA PELA SECEX EM 
DESFAVOR DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARÁ, REPRESENTADA PELO SR. ORDEAN GONZAGA DA SILVA E 
A SRA. DILENA RODRIGUES DE PAULA PARA APURAÇÃO DE POSSÍVEIS IRREGULARIDADES NO PREGÃO 
PRESENCIAL N° 002/2024 REALIZADO PELA PREFEITURA DE GUAJARÁ/AM. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARÁ 
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REPRESENTANTE: SECRETARIA-GERAL DE CONTROLE EXTERNO - SECEX  
REPRESENTADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARÁ, ORDEAN GONZAGA DA SILVA, DILENA RODRIGUES DE 
PAULA 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
 
4) PROCESSO Nº 16087/2024 
ASSUNTO:  REPRESENTAÇÃO MEDIDA CAUTELAR 
OBJ.: REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR INTERPOSTA PELA SRA. KAROLLYNE LIMA 
BARBOSA, EM FACE DA DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO AMAZONAS ACERCA DE ATO 
ADMINISTRATIVO DE EXONERAÇÃO EIVADO DE VÍCIO 
ÓRGÃO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAZONAS - DPE 
REPRESENTANTE: KAROLLYNE LIMA BARBOSA  
REPRESENTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAZONAS - DPE 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
ADVOGADO(A): BRUNO DA CUNHA MOREIRA - 17721, LUCIANO ARAUJO TAVARES - 12512, ALCEMIR PESSOA 
FIGLIUOLO NETO - 13248, LUCAS ALBERTO DE ALENCAR BRANDÃO - 12555, AYRTON DE SENA GENTIL - 12521 
 
CONSELHEIRO MARIO MANOEL COELHO DE MELLO 
 
1) PROCESSO Nº 16195/2020 
ANEXOS: 16196/2020 
ASSUNTO:  REPRESENTAÇÃO MEDIDA CAUTELAR 
OBJ.: REPRESENTAÇÃO Nº 07/2018 – MPC- INTERPOSTA PELO PROCURADOR RUY MARCELO ALENCAR DE 
MENDONÇA, EM FACE DA SEINFRA, EM RAZÃO DE INCONSISTÊNCIAS E VÍCIOS NOS TERMOS DO EDITAL E 
PROJETO BÁSICO QUE INSTRUEM A CONCORRÊNCIA Nº 02/2018 - CGL-SEINFRA, CUJO OBJETO É A 
RECUPERAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO DA SEDE DO MUNICÍPIO DE AUTAZES. (PROCESSO FÍSICO ORIGINÁRIO N° 
738/2018) 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA 
REPRESENTANTE: RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA  
REPRESENTADO: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA, OSWALDO SAID JÚNIOR 
INTERESSADO(S): CARLOS HENRIQUE DOS REIS LIMA 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
 
2) PROCESSO Nº 11387/2022 
ANEXOS: 14390/2023, 13063/2023 E 11339/2023 
ASSUNTO:  ADMISSÃO DE PESSOAL PENDENTE CONCURSO PÚBLICO 
OBJ.: ANÁLISE DO EDITAL Nº 01/2022, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2022, DO CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO 
DE VAGAS E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA PARA CARGOS DE NÍVEL MÉDIO E SUPERIOR, PROMOVIDO 
PELO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO AMAZONAS (DETRAN-AM). 
ÓRGÃO: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN 
INTERESSADO(S): DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN, IBFC - INSTITUTO BRASILEIRO DE 
FORMACAO E CAPACITACAO, JULIANA GEOVANA LASMAR DE OLIVEIRA, CLODOALDO ALBERTO CAMARA, 
ELIZANGELA DA COSTA LIMA, JULIANA GEOVANA LASMAR DE OLIVEIRA, OTAVIO RABONI JUNIOR 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
ADVOGADO(A): RICARDO RIBAS DA COSTA BERLOFFA - 185064 
 
3) PROCESSO Nº 14390/2023 
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ASSUNTO:  REPRESENTAÇÃO MEDIDA CAUTELAR 
OBJ.: REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR INTERPOSTA PELO SR. CLODOALDO ALBERTO 
CAMARA EM DESFAVOR DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO AMAZONAS – DETRAN/AM E DO 
INSTITUTO BRASILEIRO DE FORMAÇÃO E CAPACITAÇÃO - IBFC, PARA APURAÇÃO DE POSSÍVEIS 
IRREGULARIDADES ACERCA DO EDITAL Nº 001/2022-DETRAN/AM. 
ÓRGÃO: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN 
REPRESENTANTE: CLODOALDO ALBERTO CAMARA  
REPRESENTADO: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN, IBFC - INSTITUTO BRASILEIRO DE 
FORMACAO E CAPACITACAO 
INTERESSADO(S): LUIZ ALEXANDRE NEVES FARACO, CLODOALDO ALBERTO CAMARA 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
ADVOGADO(A): RICARDO RIBAS DA COSTA BERLOFFA - 185064 
 
4) PROCESSO Nº 13063/2023 
ASSUNTO:  REPRESENTAÇÃO MEDIDA CAUTELAR 
OBJ.: REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR INTERPOSTA PELO SR. WERNER DE ALBUQUERQUE 
LOPES CONTRA O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO- DETRAN, PARA APURAÇÃO DE POSSÍVEIS 
IRREGULARIDADES NO RESULTADO INDIVIDUAL DO CERTAME PARA O CARGO DE ANALISTA JURÍDICO, NO 
CONCURSO PÚBLICO DO DETRAN- EDITAL Nº 01/2022. 
ÓRGÃO: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN 
REPRESENTANTE: WERNER DE ALBUQUERQUE LOPES  
REPRESENTADO: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN 
INTERESSADO(S): IBFC - INSTITUTO BRASILEIRO DE FORMACAO E CAPACITACAO 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
 
5) PROCESSO Nº 11339/2023 
ASSUNTO:  REPRESENTAÇÃO MEDIDA CAUTELAR 
OBJ.: REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR INTERPOSTA PELO SR. ALFREDO SANTOS DE 
SOUZA EM FACE AO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO AMAZONAS ACERCA DE POSSÍVEIS 
IRREGULARIDADES NO CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 01/2022, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2022. 
ÓRGÃO: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN 
REPRESENTANTE: ALFREDO SANTOS DE SOUZA  
REPRESENTADO: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
 
6) PROCESSO Nº 11527/2023 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO MUNICÍPIO DE MANAUS 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE LIMPEZA PÚBLICA – SEMULSP, DE 
RESPONSABILIDADE DO SR. SEBASTIÃO DA SILVA REIS, DO EXERCÍCIO 2022. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE LIMPEZA PÚBLICA – SEMULSP 
ORDENADOR: SEBASTIAO DA SILVA REIS 
INTERESSADO(S): SIMONE MIRANDA MOREIRA, ALTERVI DE SOUZA MOREIRA, MAMUTE CONSERVAÇÃO, 
CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO LTDA, MURB MANUTENÇÃO E SERVIÇOS URBANOS LTDA., TUMPEX - EMPRESA 
AMAZONENSE DE COLETA DE LIXO LTDA., CONSTRUTORA MARQUISE S/A., SECRETARIA MUNICIPAL DE LIMPEZA 
PÚBLICA – SEMULSP 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
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7) PROCESSO Nº 14297/2023 
ANEXOS: 12941/2022, 13077/2022 E 15603/2022 
ASSUNTO:  RECURSO RECONSIDERAÇÃO 
OBJ.: RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELA AKIYAMA S.A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS E SISTEMAS S.A. EM FACE DO ACÓRDÃO N° 1229/2023 - TCE - TRIBUNAL PLENO, 
EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO N° 12941/2022. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA - SSP 
INTERESSADO(S): AKIYAMA S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS E SISTEMAS S.A, 
MARLON LUIS DO AMARAL SANTOS 
PROCURADOR(A): JOÃO BARROSO DE SOUZA 
ADVOGADO(A): DANIELE PIMENTA BENATO - 72881 
 
8) PROCESSO Nº 14522/2023 
ASSUNTO:  REPRESENTAÇÃO DEMANDA OUVIDORIA 
OBJ.: REPRESENTAÇÃO ORIUNDA DA MANIFESTAÇÃO Nº 104/2023 - OUVIDORIA, INTERPOSTA PELO SR. CARLOS 
ALBERTO DA SILVA DIAS EM DESFAVOR DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAUS POR MEIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, PARA APURAÇÃO DE POSSÍVEIS IRREGULARIDADES ACERCA DO EDITAL DE 
LICITAÇÃO PÚBLICA, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 059/2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 
REPRESENTANTE: SECEX - SECRETARIA GERAL DO CONTROLE EXTERNO  
REPRESENTADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAUS - PMM, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED, 
DULCINEA ESTER PEREIRA DE ALMEIDA, VICTOR FABIAN SOARES CIPRIANO 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
 
9) PROCESSO Nº 16942/2023 
ASSUNTO:  REPRESENTAÇÃO MEDIDA CAUTELAR 
OBJ.: REPRESENTAÇÃO Nº 284/2023 - MPC-RMAM COM PEDIDO DE LIMINAR CAUTELAR INTERPOSTA PELO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS EM FACE DA ECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED ACERCA DA 
ILEGALIDADE POR FALTA DE TRANSPARÊNCIA ASSIM COMO POSSÍVEL EPISÓDIO DE MÁ-GESTÃO DOS 
RECURSOS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO DE 2023 
ÓRGÃO: GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS DO FUNDEB / FUNDO DE MANUT. E DESENV. DA EDUC. BÁSICA E DE 
VAL. DOS PROF. DA EDUCAÇÃO 
REPRESENTANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS  
REPRESENTADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED, DULCINEA ESTER PEREIRA DE ALMEIDA 
INTERESSADO(S): MARCUS LIBORIO DE LIMA 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
 
10) PROCESSO Nº 10330/2024 
ANEXOS: 16524/2020 
ASSUNTO:  RECURSO RECONSIDERAÇÃO 
OBJ.: RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS EM FACE DO 
ACÓRDÃO N° 2471/2023- TCE- TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO N° 16524/2020. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE LIMPEZA PÚBLICA – SEMULSP 
INTERESSADO(S): PAULO RICARDO ROCHA FARIAS, MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS 
PROCURADOR(A): JOÃO BARROSO DE SOUZA 
ADVOGADO(A): DINAIR FARIA ALBERNAZ - 5077 
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11) PROCESSO Nº 12196/2024 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL ADMINISTRAÇÃO INDIRETA ESTADUAL (AUTARQUIAS, FUNDAÇÕES E 
FUNDOS ESPECIAIS) 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DO DEPARTAMENTO ESTATUAL DE TRÂNSITO-DETRAN, DE 
RESPONSABILIDADE DO SENHOR RODRIGO DE SÁ BARBOSA, DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO 
ESTATUAL DE TRÂNSITO-DETRAN E ORDENADOR DE DESPESAS À ÉPOCA, REFERENTE AO EXERCÍCIO 2023. 
ÓRGÃO: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN 
ORDENADOR: RODRIGO DE SÁ BARBOSA 
INTERESSADO(S): HÉRBISON DA SILVA DAMASCENO 
PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO 
ADVOGADO(A): FUED CAVALCANTE SEMEN NETO - 10435, GUSTAVO DE ARAUJO SAMPAIO - 10694 
 
12) PROCESSO Nº 13434/2024 
ANEXOS: 12968/2020 
ASSUNTO:  RECURSO REVISÃO 
OBJ.: RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELO SENHOR ODIVALDO MIGUEL DE OLIVEIRA PAIVA, EM FACE DO 
ACÓRDÃO Nº. 1643/2023, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO Nº. 12968/2020, REFERENTE AO TERMO DE 
CONVÊNIO Nº. 58/2008, FIRMADO ENTRE A SEDUC E A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÉS. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DESPORTO - SEDUC 
INTERESSADO(S): PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÉS, SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DESPORTO - 
SEDUC, GEDEÃO TIMÓTEO AMORIM, ODIVALDO MIGUEL DE OLIVEIRA PAIVA 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
ADVOGADO(A): JUAREZ FRAZÃO RODRIGUES JÚNIOR - 5851 
 
13) PROCESSO Nº 14560/2024 
ANEXOS: 11956/2024 E 14825/2016 
ASSUNTO:  RECURSO REVISÃO 
OBJ.: RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELA FUNDO PREVIDENCIARIO DO ESTADO DO AMAZONAS - 
FUNDAÇÃO AMAZONPREV EM FACE DO ACÓRDÃO Nº 926/2024 - TCE - SEGUNDA CÂMARA, EXARADO NOS AUTOS 
DO PROCESSO Nº 11.956/2024. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DESPORTO - SEDUC 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, LENILDA LOPES BRITO DE SOUZA 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
ADVOGADO(A): DANIEL DE LIMA ALBUQUERQUE - 6548 
 
14) PROCESSO Nº 17044/2024 
ASSUNTO:  REPRESENTAÇÃO MEDIDA CAUTELAR 
OBJ.: REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR INTERPOSTA PELO SR. JECIMAR PINHEIRO MATOS 
EM FACE DE FRANCISCO NUNES BASTOS, ATUAL PREFEITO DE ANAMÃ, RUAM STAYNE BATALHA BASTOS, 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE ANAMÃ, AROLDO SANTOS 
BASTOS, REPRESENTANTE DO MUNÍCIPIO DE ANAMÃ EM MANAUS, CRISTIANO INÁCIO SALES BULCÃO, 
ASSESSOR JURÍDICO, E ANA CÉLIA SOUZA ANTUNES, REPRESENTANTE DA LICITAÇÃO, EM RAZÃO DE AUSÊNCIA 
DE TRANSIÇÃO COM VÍCIO PASSÍVEL DE REGULARIZAÇÃO POR ESTA EGRÉGIA CORTE DE CONTAS 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAMÃ 
REPRESENTANTE: JECIMAR PINHEIRO MATOS  
REPRESENTADO: FRANCISCO NUNES BASTOS, RUAM STAYNE BATALHA BASTOS, AROLDO SANTOS BASTOS, 
CRISTIANO INACIO SALES BULCAO, ANA CELIA SOUZA ANTUNES, PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAMÃ, RUAM 
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STAYNE BATALHA BASTOS, AROLDO SANTOS BASTOS, CRISTIANO INACIO SALES BULCAO, ANA CELIA SOUZA 
ANTUNES 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
ADVOGADO(A): LUCAS ALBERTO DE ALENCAR BRANDÃO - 12555, BRUNO DA CUNHA MOREIRA - 17721, ALCEMIR 
PESSOA FIGLIUOLO NETO - 13248, AYRTON DE SENA GENTIL - 12521, LUCIANO ARAUJO TAVARES - 12512 
 
CONSELHEIRO JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA NETO 
 
1) PROCESSO Nº 11709/2024 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE RIO PRETO DA EVA - RIOPREV, DE 
RESPONSABILIDADE DO SR. ELISSON SILVA DOS SANTOS, DIRETOR PRESIDENTE DO RIO PREV E ORDENADOR 
DE DESPESAS À ÉPOCA, REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2023. 
ÓRGÃO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE RIO PRETO DA EVA - RIOPREV 
ORDENADOR: ELISSON SILVA DOS SANTOS 
INTERESSADO(S): ANA MARIA MOURA DE SÁ 
PROCURADOR(A): FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONÇA 
 
2) PROCESSO Nº 12081/2024 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL PODER LEGISLATIVO DOS MUNICÍPIOS 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO RAMOS, DE RESPONSABILIDADE 
DO SR. SILVANO MENEZES RODRIGUES, PRESIDENTE DA CÂMARA E ORDENADOR DE DESPESAS À ÉPOCA, 
REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2023. 
ÓRGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO RAMOS 
ORDENADOR: SILVANO MENEZES RODRIGUES 
INTERESSADO(S): ELLEN SANDRA PEREIRA DE OLIVEIRA ANDRADE 
PROCURADOR(A): FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONÇA 
ADVOGADO(A): AYANNE FERNANDES SILVA - 10351 
 
3) PROCESSO Nº 15089/2024 
ASSUNTO:  ADMISSÃO DE PESSOAL PENDENTE CONCURSO PÚBLICO 
OBJ.: ANÁLISE DO EDITAL N° 01/2024 PARA PROVIMENTO DE VAGAS E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA 
PARA OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO. 
ÓRGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS - CMM 
INTERESSADO(S): CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS - CMM 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
 
4) PROCESSO Nº 15090/2024 
ASSUNTO:  ADMISSÃO DE PESSOAL PENDENTE CONCURSO PÚBLICO 
OBJ.: ANÁLISE DO EDITAL N° 02/2024 PARA PROVIMENTO DE VAGAS E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA 
PARA OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR. 
ÓRGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS - CMM 
INTERESSADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS - CMM 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
 
5) PROCESSO Nº 15120/2024 
ANEXOS: 15638/2021, 14490/2024 E 13267/2023 
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ASSUNTO:  RECURSO REVISÃO 
OBJ.: RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELO SR. FRANCISCO OLIVEIRA VIDEIRA EM FACE DO ACÓRDÃO N° 
1318/2021 - TCE - PRIMEIRA CÂMARA, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO N° 15638/2021. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BERURI 
INTERESSADO(S): FRANCISCO OLIVEIRA VIDEIRA 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
 
6) PROCESSO Nº 14490/2024 
ASSUNTO:  RECURSO REVISÃO 
OBJ.: RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELO SR. ROBSON ROGÉRIO TELES BEZERRA EM FACE DO ACÓRDÃO 
N° 2256/2023 - TCE - TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO N° 13267/2023. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BERURI 
INTERESSADO(S): MARIA RAIMUNDA DE SOUZA FERREIRA, ROBSON ROGÉRIO TELES BEZERRA 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
 
7) PROCESSO Nº 15258/2024 
ASSUNTO:  ADMISSÃO DE PESSOAL PENDENTE CONCURSO PÚBLICO 
OBJ.: ANÁLISE DO EDITAL N°03/2024 PARA PROVIMENTO DE VAGAS E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA 
PARA O CARGO DE PROCURADOR DE 3ª CLASSE. 
ÓRGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS - CMM 
INTERESSADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
 
8) PROCESSO Nº 17315/2024 
ASSUNTO:  REPRESENTAÇÃO IRREGULARIDADES 
OBJ.: REPRESENTAÇÃO INTERPOSTA PELA SECEX, EM FACE DO SR. CAIO ANDRÉ PINHEIRO DE OLIVEIRA, 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS-CMM, ACERCA DE POSSÍVEL IRREGULARIDADE NO 
RESULTADO PRELIMINAR DOS PEDIDOS DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO, EM DESCONFORMIDADE COM O 
CRONOGRAMA ESTIPULADO NO CONCURSO PÚBLICO DE EDITAL Nº 003/2024, ASSIM COMO SUPOSTOS 
INDEFERIMENTOS INCORRETOS DE PEDIDOS DE ISENÇÃO. 
ÓRGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS - CMM 
REPRESENTANTE: SECRETARIA-GERAL DE CONTROLE EXTERNO - SECEX  
REPRESENTADO: CAIO ANDRE PINHEIRO DE OLIVEIRA 
INTERESSADO(S): CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS - CMM 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
 
9) PROCESSO Nº 10095/2025 
ANEXOS: 14080/2023 
ASSUNTO:  RECURSO RECONSIDERAÇÃO 
OBJ.: RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO COM PEDIDO DE LIMINAR INTERPOSTO PELA SRA. SHÁDIA HUSSAMI 
HAUACHE FRAXE EM FACE DO ACÓRDÃO Nº 842/2024 - TCE - SEGUNDA CÂMARA, EXARADO NOS AUTOS DO 
PROCESSO Nº 14.080/2023. 
ÓRGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
INTERESSADO(S): SHADIA HUSSAMI HAUACHE FRAXE 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
ADVOGADO(A): AYRTON DE SENA GENTIL - 12521, LUCAS ALBERTO DE ALENCAR BRANDÃO - 12555, BRUNO DA 
CUNHA MOREIRA - 17721, LUCIANO ARAUJO TAVARES - 12512, ALCEMIR PESSOA FIGLIUOLO NETO - 13248 
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CONSELHEIRO LUIS FABIAN PEREIRA BARBOSA 
 
1) PROCESSO Nº 11807/2023 
ASSUNTO:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE COARI, DE RESPONSABILIDADE DO 
SR. JOSE CARLOS FERREIRA PINHEIRO, DO EXERCÍCIO DE 2022. 
ÓRGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE COARI 
ORDENADOR: JOSE CARLOS FERREIRA PINHEIRO 
INTERESSADO(S): LUIZ FRANKLIN CHAVES DE ANDRADE, RAPHAEL MARTINS BORGES, PREFEITURA MUNICIPAL 
DE COARI, MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
 
2) PROCESSO Nº 16376/2022 
ASSUNTO:  FISCALIZAÇÃO DE ATOS DE GESTÃO APURAÇÃO DE ATOS E/OU CONTRATOS DE GESTÃO 
OBJ.: APURAÇÃO DE ATOS DE GESTÃO EM CUMPRIMENTO AO ACÓRDÃO N° 875/2022 - TCE - TRIBUNAL PLENO, 
EXARADO NA APRECIAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DA PREFEITURA DE MANACAPURU, EXERCÍCIO 
2011. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MANACAPURU 
ORDENADOR: ANGELUS CRUZ FIGUEIRA 
INTERESSADO(S): CÂMARA MUNICIPAL DE MANACAPURU 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
ADVOGADO(A): ANTONIO DAS CHAGAS FERREIRA BATISTA - 4177, FABRÍCIA TALIÉLE CARDOSO DOS SANTOS - 
8446, ADRIMAR FREITAS DE SIQUEIRA REPOLHO - 8243 
 
3) PROCESSO Nº 10685/2024 
ASSUNTO:  REPRESENTAÇÃO MEDIDA CAUTELAR 
OBJ.: REPRESENTAÇÃO COM MEDIDA CAUTELAR INTERPOSTA PELO SINDICATO DOS PROFISSIONAIS DA 
EDUCAÇÃO DE ITACOATIARA EM DESFAVOR DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACOATIARA REPRESENTADA PELO 
SR.O SR. MARIO JORGE BOUEZ ABRAHIM ACERCA DE POSSIVEIS IRREGULARIDADES NA ADEQUAÇÃO E 
CUMPRIMENTO DA LEI DO PISO NACIONAL EM FAVOR DOS PROFESSORES DO MAGISTERIO MUNICIPAL. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO DE ITACOATIARA - SEMEDITA 
REPRESENTANTE: VALDENICE DE SOUZA FURTADO  
REPRESENTADO: MARIO JORGE BOUEZ ABRAHIM, PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACOATIARA, SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCACAO DE ITACOATIARA - SEMEDITA 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
ADVOGADO(A): LEANDRO ALVES NEGREIROS TEIXEIRA - 14966, ISAAC LUIZ MIRANDA ALMAS - 12199, MARIANA 
PEREIRA CARLOTTO - 17299, TYCIANNE LARISSA DE VASCONCELOS DIAS MARIE - 10727 
 
4) PROCESSO Nº 11213/2024 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL PODER LEGISLATIVO DOS MUNICÍPIOS 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE ENVIRA, DE RESPONSABILIDADE DO SENHOR 
ROMULO DA SILVA OLIVEIRA, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ENVIRA E ORDENADOR DE DESPESAS À 
ÉPOCA, REFERENTE AO EXERCICIO 2023. 
ÓRGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE ENVIRA 
ORDENADOR: ROMULO DA SILVA OLIVEIRA 
INTERESSADO(S): IANCA TEIXEIRA BOTELHO 
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PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO 
 
5) PROCESSO Nº 13291/2024 
ANEXOS: 17258/2019 E 17255/2019 
ASSUNTO:  RECURSO ORDINÁRIO 
OBJ.: RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO PELA SRA. IVONE AMORIM MONTEIRO EM FACE DO ACÓRDÃO Nº 
398/2024 – TCE – PRIMEIRA CÂMARA, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO Nº 17255/2019 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MANACAPURU 
INTERESSADO(S): FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE MANACAPURU - FUNPREVIM, IVONE 
AMORIM MONTEIRO 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
ADVOGADO(A): RENATA ANDRÉA CABRAL PESTANA VIEIRA - 3149 
 
6) PROCESSO Nº 16255/2024 
ANEXOS: 13132/2021 E 11424/2023 
ASSUNTO:  RECURSO REVISÃO 
OBJ.: RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELO SR. PEDRO DUARTE GUEDES EM FACE DO ACÓRDÃO Nº 9/2024 - 
TCE - TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO Nº 11424/2023. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAREIRO DA VÁRZEA 
INTERESSADO(S): PEDRO DUARTE GUEDES 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
ADVOGADO(A): LAIZ ARAÚJO RUSSO DE MELO E SILVA - 6897, FÁBIO NUNES BANDEIRA DE MELO - 4331, BRUNO 
VIEIRA DA ROCHA BARBIRATO - 6975, JOSÉ FELIPE CARVALHO NUNES - 18721 
 
7) PROCESSO Nº 16264/2024 
ANEXOS: 16632/2023 
ASSUNTO:  RECURSO RECONSIDERAÇÃO 
OBJ.: RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELO O MUNICÍPIO DE CANUTAMA - PREFEITURA 
MUNICIPAL EM FACE DO ACÓRDÃO N° 1273/2024 - TCE - TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO 
N° 16632/2023. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUTAMA 
INTERESSADO(S): JOSÉ ROBERTO TORRES DE PONTES, PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUTAMA 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
ADVOGADO(A): MARIA DE CASSIA RABELO DE SOUZA - 2736, MARCIA CRISTINA DA SILVA MOUZINHO - 15499 
 
8) PROCESSO Nº 16744/2024 
ANEXOS: 11744/2023 
ASSUNTO:  RECURSO RECONSIDERAÇÃO 
OBJ.: RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELA SENHORA MICHELLE MACEDO BESSA, EM FACE DO 
ACÓRDÃO Nº. 1744/2024 - TCE - TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO Nº. 11744/2023. 
ÓRGÃO: AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO AMAZONAS - ADS 
INTERESSADO(S): MICHELLE MACEDO BESSA 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
 
9) PROCESSO Nº 10124/2025 
ANEXOS: 15447/2022 
ASSUNTO:  RECURSO ORDINÁRIO 
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OBJ.: RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO SR. AYRTON ROMERO DA SILVA EM FACE DO ACÓRDÃO N° 
2217/2024 - TCE - PRIMEIRA CÂMARA, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO N° 15447/2022. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAQUIRI 
INTERESSADO(S): AYRTON ROMERO DA SILVA, CAMILA PONTES TORRES, VÂNIA CRISTINA ARAÚJO DA SILVA E 
SILVA, PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAQUIRI, FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE 
MANAQUIRI – FUNPREV 
PROCURADOR(A): FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONÇA 
ADVOGADO(A): LAIZ ARAÚJO RUSSO DE MELO E SILVA - 6897, JOSÉ FELIPE CARVALHO NUNES - 18721, FÁBIO 
NUNES BANDEIRA DE MELO - 4331, BRUNO VIEIRA DA ROCHA BARBIRATO - 6975 
 
CONSELHEIRO CONVOCADO MÁRIO JOSÉ DE MORAES COSTA FILHO 
 
1) PROCESSO Nº 11410/2021 
ANEXOS: 11415/2021, 11411/2021, 11412/2021, 11413/2021, 11414/2021, 11416/2021, 11417/2021, 11419/2021 E 
11420/2021 
ASSUNTO:  CONTRATO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
OBJ.: ACOMPANHAMENTO (DOCUMENTAL E FÍSICO) DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 44/2010, FIRMADO ENTRE A 
SECRETARIA ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA, REPRESENTADA PELA SUA TITULAR, À ÉPOCA, SRA. 
WALDÍVIA FERREIRA ALENCAR, E A CONSTRUTORA ANDRADE GUTIERREZ, QUE OBJETIVOU A CONSTRUÇÃO DO 
ESTÁDIO ARENA DA AMAZÔNIA, NO VALOR FINAL DE R$ 623.857.919,03. (PROCESSO FÍSICO ORIGINÁRIO N° 
3939/2010) 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 
- SEPLANCTI 
ORDENADOR: WALDIVIA FERREIRA ALENCAR 
INTERESSADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, ANDRADE GUITIERREZ ENGENHARIA, 
SYSTRA ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA., JEROCILIO ROBERTO SIMOES ALVES DA SILVA, IVETE COELHO 
DIBO, HUDSON MAR SIMITH DE OLIVEIRA, ALBERTO SABA HOLANDA, FRANCIS ALBERT GAMA PARENTE 
PROCURADOR(A): JOÃO BARROSO DE SOUZA 
ADVOGADO(A): LUIZ FELIPE PINTO LIMA GRAZIANO - 220932, DIOGO ALBANEZE GOMES RIBEIRO - 272.428 
 
2) PROCESSO Nº 10464/2022 
ANEXOS: 11346/2017 
ASSUNTO:  RECURSO RECONSIDERAÇÃO 
OBJ.: RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELO SR. ORLANILDO DE JESUS TAVARES FERREIRA EM 
FACE DO ACORDAO Nº 610/2021, EXRADO NOS AUTOS DO PROCESSO Nº 11346/2017 
ÓRGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE BARREIRINHA 
INTERESSADO(S): ORLANILDO DE JESUS TAVARES FERREIRA 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
 
3) PROCESSO Nº 11567/2023 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL PODER LEGISLATIVO DOS MUNICÍPIOS 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARCELOS, DE RESPONSABILIDADE DO SR. 
GLEIDSON RATO SERRAO, DO EXERCÍCIO 2022. 
ÓRGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE BARCELOS 
ORDENADOR: GLEIDSON RATO SERRAO 
INTERESSADO(S): MALLONE SABINO ALVES, CÂMARA MUNICIPAL DE BARCELOS 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
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ADVOGADO(A): FABIO MORAES CASTELLO BRANCO - 4603, FELIPE COELHO DE SOUZA - 18341 
 
AUDITOR MÁRIO JOSÉ DE MORAES COSTA FILHO 
 
1) PROCESSO Nº 13672/2022 
ASSUNTO:  REPRESENTAÇÃO DEMANDA OUVIDORIA 
OBJ.: REPRESENTAÇÃO ORIUNDA DA MANIFESTAÇÃO N° 240/2022 – OUVIDORIA, DECORRENTE DA 
COMUNICAÇÃO DE POSSÍVEIS IRREGULARIDADES ACERCA DAS CONDIÇÕES FÍSICAS E SANITÁRIAS DO HOSPITAL 
PLATÃO ARAÚJO, ASSIM COMO DA FALTA DE MEDICAMENTOS E INSTRUMENTOS MÉDICOS. 
ÓRGÃO: SERVIÇO DE PRONTO ATENDIMENTO E HOSPITAL DR. ARISTÓTELES PLATÃO BEZERRA DE ARAÚJO - SPA 
PLATÃO DE ARAÚJO 
REPRESENTANTE: SECEX - TCE/AM  
REPRESENTADO: SERVIÇO DE PRONTO ATENDIMENTO E HOSPITAL DR. ARISTÓTELES PLATÃO BEZERRA DE 
ARAÚJO - SPA PLATÃO DE ARAÚJO, JULIANA XAVIER DE ALENCAR BEZERRA DE SOUZA MEDEIROS 
PROCURADOR(A): JOÃO BARROSO DE SOUZA 
 
2) PROCESSO Nº 10403/2023 
ANEXOS: 11743/2023 
ASSUNTO:  REPRESENTAÇÃO MEDIDA CAUTELAR 
OBJ.: REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR INTERPOSTA PELA EMPRESA MKN SERVIÇOS 
EMPRESARIAIS LTDA. EM DESFAVOR DO SR. SILVIO ROMANO BENJAMIN JÚNIOR E DO SR. ALEXANDRE CABRAL 
DO ANJOS, PARA APURAÇÃO DE POSSÍVEIS IRREGULARIDADES ACERCA DA ORDEM DE SERVIÇO Nº 251/2022- 
SES/AM. 
ÓRGÃO: SERVIÇO DE PRONTO ATENDIMENTO E HOSPITAL DR. ARISTÓTELES PLATÃO BEZERRA DE ARAÚJO - SPA 
PLATÃO DE ARAÚJO 
REPRESENTANTE: MKN SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA  
REPRESENTADO: SERVIÇO DE PRONTO ATENDIMENTO E HOSPITAL DR. ARISTÓTELES PLATÃO BEZERRA DE 
ARAÚJO - SPA PLATÃO DE ARAÚJO 
PROCURADOR(A): JOÃO BARROSO DE SOUZA 
ADVOGADO(A): ANDREZA NATACHA BONETTI DA SILVA FRANCO - 16488, YEDA YUKARI NAGAOKA - 15540 
 
3) PROCESSO Nº 11743/2023 
ASSUNTO:  REPRESENTAÇÃO MEDIDA CAUTELAR 
OBJ.: REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL INTERPOSTA PELA EMPRESA MKN 
SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EM DESFAVOR DO SR. SILVIO ROMANO BENJAMIN JÚNIOR, DIRETOR GERAL DO 
HOSPITAL E PRONTO SOCORRO DR. PLATÃO ARAÚJO E DA SRA. JÚLIA NEGREIROS MORAES, SECRETÁRIA 
EXECUTIVA ADJUNTA DA SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE, COM A FINALIDADE DE GARANTIR A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DA EMPRESA MKN NA REFERIDA UNIDADE, PRESERVANDO O VÍNCULO CONSTANTE NA ORDEM DE 
SERVIÇO Nº 126/2023 - SES/AM. 
ÓRGÃO: SERVIÇO DE PRONTO ATENDIMENTO E HOSPITAL DR. ARISTÓTELES PLATÃO BEZERRA DE ARAÚJO - SPA 
PLATÃO DE ARAÚJO 
REPRESENTANTE: MKN SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA  
REPRESENTADO: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO AMAZONAS – SES, SILVIO ROMANO BENJAMIN JUNIOR 
PROCURADOR(A): JOÃO BARROSO DE SOUZA 
ADVOGADO(A): FABRICIO JACOB ACRIS DE CARVALHO - 9145, ANDREZA NATACHA BONETTI DA SILVA FRANCO - 
16488, YEDA YUKARI NAGAOKA - 15540 
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4) PROCESSO Nº 15693/2023 
ANEXOS: 10193/2013 
ASSUNTO:  RECURSO RECONSIDERAÇÃO 
OBJ.: RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELO SR. RAIMUNDO NONATO SOUZA MARTINS EM FACE 
DO ACÓRDÃO N° 1039/2023 - TCE - TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO N° 10193/2013. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DE OLIVENÇA 
INTERESSADO(S): RAIMUNDO NONATO SOUZA MARTINS 
PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO 
ADVOGADO(A): JUAREZ FRAZÃO RODRIGUES JÚNIOR - 5851 
 
5) PROCESSO Nº 15841/2023 
ASSUNTO:  REPRESENTAÇÃO MEDIDA CAUTELAR 
OBJ.: REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR INTERPOSTA PELA EMPRESA RECHE GALDEANO & 
CIA LTDA EM DESFAVOR DA SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA- SSP, PARA APURAÇÃO DE 
POSSÍVEIS IRREGULARIDADES NO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 393/2023 – 
CSC. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA - SSP 
REPRESENTANTE: RECHE GALDEANO E CIA LTDA  
REPRESENTADO: SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA - SSP 
INTERESSADO(S): CENTRO DE SERVIÇOS COMPARTILHADOS - CSC 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
ADVOGADO(A): ANA CRISTINA MAGALHÃES SANTANA PINHEIRO - 16851 
 
6) PROCESSO Nº 12122/2024 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL ADMINISTRAÇÃO DIRETA ESTADUAL 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DO FUNDO DE RESERVA PARA AS AÇÕES DE INTELIGÊNCIA - FRAINT, DE 
RESPONSABILIDADE DOS SENHORES CARLOS ALBERTO MANSUR, MARCUS VINICIUS OLIVEIRA DE ALMEIDA, 
JORGE GONÇALVES E JOSE DIVANILSON CAVALCANTI JUNIOR, SECRETÁRIOS E ORDENADORES DE DESPESAS À 
ÉPOCA, REFERENTE AO EXERCICIO 2023. 
ÓRGÃO: FUNDO DE RESERVA PARA AS AÇÕES DE INTELIGÊNCIA - FRAINT 
ORDENADOR: CARLOS ALBERTO MANSUR, JORGE GONCALVES, MARCUS VINICIUS OLIVEIRA DE ALMEIDA, JOSE 
DIVANILSON CAVALCANTI JUNIOR 
INTERESSADO(S): RODRIGO ARAUJO TORRES, KLAYTON RODRIGO LEITE DOS SANTOS, RENATA NATÁLIA DE 
OLIVEIRA BRAGA DA SILVA, ANDERSON AVELINO, DANELLE TAMBORINI LOPES 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
 
AUDITOR LUIZ HENRIQUE PEREIRA MENDES 
 
1) PROCESSO Nº 15804/2024 
ANEXOS: 13424/2021 
ASSUNTO:  RECURSO RECONSIDERAÇÃO 
OBJ.: RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELO SENHOR FRANCISCO ANDRADE BRAZ, EM FACE DO 
ACÓRDÃO Nº 1.111/2024 - TCE - TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO Nº. 13.424/2021 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPIRANGA 
INTERESSADO(S): FRANCISCO ANDRADE BRAZ, PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPIRANGA 
PROCURADOR(A): FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONÇA 
ADVOGADO(A): JUAREZ FRAZÃO RODRIGUES JÚNIOR - 5851 
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AUDITOR ALBER FURTADO DE OLIVEIRA JÚNIOR 
 
1) PROCESSO Nº 11927/2024 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DO FUNDO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CAAPIRANGA - 
FUNPREVIC, DE RESPONSABILIDADE DO SENHOR FRANCISCO ADONIRAN MACENA DA COSTA, DIRETOR-
PRESIDENTE E ORDENADOR DE DESPESAS À ÉPOCA, REFERENTE AO EXERCICIO 2023. 
ÓRGÃO: FUNDO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CAAPIRANGA – FUNPREVIC 
ORDENADOR: FRANCISCO ADONIRAN MACENA DA COSTA 
INTERESSADO(S): ANDRIELLY TORRES BARROS, FRANCISCO ANDRADE BRAZ 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
 
2) PROCESSO Nº 16955/2024 
ANEXOS: 13425/2024 
ASSUNTO:  RECURSO ORDINÁRIO 
OBJ.: RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA SRA. AUZENIR MARTINS DE MOURA MACIEL EM FACE DO 
ACÓRDÃO Nº 2194/2024 - TCE - PRIMEIRA CÂMARA, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO Nº 13.425/2024. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA 
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 

PORTARIAS 

PORTARIA Nº 40/2025-GP/SECEX/DIPLAF 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto no inciso XII do Artigo 29 c/c o Inciso IV do Artigo 89, IV, Artigo 203 e Parágrafo 1º do 
Artigo 211 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno, deste Tribunal; 

  

CONSIDERANDO o plano de inspeção ordinária das Diretorias e Departamentos vinculados à SECEX, para o 
exercício de 2025 (Certidão da 42ª Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, de 27/11/2024); 

  

CONSIDERANDO o Memorando N.º 97/2025/DICOP/SECEX (Processo SEI N.º 5596/2025); 

  

CONSIDERANDO o Despacho N.º 299/2025/SECEX/GP (Processo SEI N.º 5596/2025); 

  

CONSIDERANDO alinhar os critérios estabelecidos pela Atricon por meio do MMD-TC no que concerne aos itens 
8.1.3 e 8.1.4 do QATC ao Plano Anual de Fiscalização _ PAF 2025; 

  

R E S O L V E: 

  

I – DESIGNAR os servidores Ronaldo Almeida de Lima – matrícula n.º 001.950-0A e Gilberto Salustiano de 
Moraes e Silva - matrícula n.º 000.111-2A, em comissão, sob a presidência do primeiro, para realizarem inspeção 
ordinária "in loco" nos recursos despendidos em obras e serviços de engenharia da Defensoria Pública do 
Estado do Amazonas - DPE (Processo Spede N.º 11.585/2025), no período de 14/04/2025 a 30/04/2025, referente 
ao exercício de 2024; 

  

II - AUTORIZAR os servidores acima mencionados à adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei nº 
2.423 – Lei Orgânica de 10/12/1996 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno; 

  

III - FIXAR o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação dos relatórios conclusivos, contados a partir da resposta 
da notificação, observando-se os termos do caput do art. 78, da Resolução TCE nº 4/2002 - Regimento Interno; 
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IV – SOLICITAR à Secretaria Geral de Administração e à Diretoria de Gestão de Pessoas que dispensem os 
servidores acima citados do registro de ponto, no período acima mencionado;  

  

V – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, a comissão deverá apresentar justificativa, por 
escrito, que ampare tal solicitação; 

  

VI – ESTABELECER à comissão a responsabilidade sobre todos os aspectos a ela pertinentes, especificamente 
aos citados nos Parágrafos 2º e 3º do art.211 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno, inclusive a 
entrega do relatório no prazo determinado; 

  

VII - DETERMINAR à Comissão a responsabilidade, após findo os trabalhos de campo e a instrução respectiva - 
com a emissão do competente relatório, de enviar ao e-mail da Secex (secex@tce.am.gov.br) evidências e 
comprovações necessárias e suficientes para fins de pontuação no MMD-TC em relação aos aspectos fiscalizados, 
conforme planilha de INDICADORES e DIMENSÕES (http://qatc.atricon.org.br/wp-content/uploads/2023/11/MMD-
TC-Indicadores-2024.xlsx) a ser aplicada na aferição que será realizada em 2025; 

  

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 01 de abril de 2025.  
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PORTARIA Nº 41/2025-GP/SECEX/DIPLAF 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto no inciso XII do Artigo 29 c/c o Inciso IV do Artigo 89, IV, Artigo 203 e Parágrafo 1º do 
Artigo 211 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno, deste Tribunal; 

  

CONSIDERANDO o Memorando N.º 90/2025/DICOP/SECEX (Processo SEI 5557/2025); 

  

CONSIDERANDO o Despacho N.º 301/2025/SECEX/GP (Processo SEI 5557/2025); 

  

CONSIDERANDO alinhar os critérios estabelecidos pela Atricon por meio do MMD-TC no que concerne aos itens 
8.1.3 e 8.1.4 do QATC ao Plano Anual de Fiscalização _ PAF 2025; 

  

 

R E S O L V E: 

  

I – DESIGNAR os servidores Jocelino Resende Pereira da Silva – matrícula n.º 001.941-0A e Willace Lima de 
Souza - matrícula n.º 003.904-7A, em comissão, sob a presidência do primeiro, para realizarem Auditoria 
Operacional via sistemas com o intuito de avaliar os planos de mobilidade urbana e a sua regularidade e 
compatibilidade com os planos diretores do município de Parintins, pelo período de 6 (seis) meses, a contar da 
data de publicação desta portaria; 

  

II - AUTORIZAR os servidores acima mencionados à adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei nº 
2.423 – Lei Orgânica de 10/12/1996 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno; 

  

III - FIXAR o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação dos relatórios conclusivos, contados a partir da resposta da 
notificação, observando-se os termos do caput do art. 78, da Resolução TCE nº 4/2002 - Regimento Interno; 

  

IV – DETERMINAR à Diretoria de Controle Externo de Obras Públicas que informe a esta SECEX, caso exista 
necessidade, os períodos em que serão necessários as visitas in loco, para a emissão das portarias específicas; 
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V – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, a comissão deverá apresentar justificativa, por 
escrito, que ampare tal solicitação; 

  

VI – ESTABELECER à comissão a responsabilidade sobre todos os aspectos a ela pertinentes, especificamente 
aos citados nos Parágrafos 2º e 3º do art.211 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno, inclusive a 
entrega do relatório no prazo determinado; 

  

VII - DETERMINAR à comissão a responsabilidade, após findo os trabalhos de campo e a instrução respectiva, com 
a emissão do competente relatório, de enviar ao e-mail da Secex (secex@tce.am.gov.br) evidências e 
comprovações necessárias e suficientes para fins de pontuação no MMD-TC em relação aos aspectos fiscalizados, 
conforme planilha de INDICADORES e DIMENSÕES (http://qatc.atricon.org.br/wp-content/uploads/2023/11/MMD-
TC-Indicadores-2024.xlsx) a ser aplicada na aferição que será realizada em 2025; 

  

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 01 de abril de 2025. 
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PORTARIA Nº 42/2025-GP/SECEX/DIPLAF 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto no inciso XII do Artigo 29 c/c o Inciso IV do Artigo 89, IV, Artigo 203 e Parágrafo 1º do 
Artigo 211 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno, deste Tribunal; 

  

CONSIDERANDO o Memorando N.º 92/2025/DICOP/SECEX (Processo SEI 5573/2025); 

  

CONSIDERANDO o Despacho N.º 300/2025/SECEX/GP (Processo SEI 5573/2025); 

  

CONSIDERANDO alinhar os critérios estabelecidos pela Atricon por meio do MMD-TC no que concerne aos itens 
8.1.3 e 8.1.4 do QATC ao Plano Anual de Fiscalização _ PAF 2025; 

  

R E S O L V E: 

  

I – DESIGNAR os servidores Jocelino Resende Pereira da Silva – matrícula n.º 001.941-0A e Willace Lima de 
Souza - matrícula n.º 003.904-7A, em comissão, sob a presidência do primeiro, para realizarem Auditoria 
Operacional via sistemas com o intuito de avaliar os planos de mobilidade urbana e a sua regularidade e 
compatibilidade com os planos diretores do município de Manacapuru, pelo período de 6 (seis) meses, a 
contar da data de publicação desta portaria; 

  

II - AUTORIZAR os servidores acima mencionados à adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei nº 
2.423 – Lei Orgânica de 10/12/1996 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno; 

  

III - FIXAR o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação dos relatórios conclusivos, contados a partir da resposta da 
notificação, observando-se os termos do caput do art. 78, da Resolução TCE nº 4/2002 - Regimento Interno; 

  

IV – DETERMINAR à Diretoria de Controle Externo de Obras Públicas que informe a esta SECEX, caso exista 
necessidade, os períodos das visitas in loco, para a emissão das portarias específicas; 
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V – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, a comissão deverá apresentar justificativa, por 
escrito, que ampare tal solicitação; 

  

VI – ESTABELECER à comissão a responsabilidade sobre todos os aspectos a ela pertinentes, especificamente 
aos citados nos Parágrafos 2º e 3º do art.211 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno, inclusive a 
entrega do relatório no prazo determinado; 

  

VII - DETERMINAR à comissão a responsabilidade, após findo os trabalhos de campo e a instrução respectiva, com 
a emissão do competente relatório, de enviar ao e-mail da Secex (secex@tce.am.gov.br) evidências e 
comprovações necessárias e suficientes para fins de pontuação no MMD-TC em relação aos aspectos fiscalizados, 
conforme planilha de INDICADORES e DIMENSÕES (http://qatc.atricon.org.br/wp-content/uploads/2023/11/MMD-
TC-Indicadores-2024.xlsx) a ser aplicada na aferição que será realizada em 2025; 

  

 

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 01 de abril de 2025. 
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PORTARIA Nº 43/2025-GP/SECEX/DIPLAF 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto no inciso XII do Artigo 29 c/c o Inciso IV do Artigo 89, IV, Artigo 203 e Parágrafo 1º do 
Artigo 211 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno, deste Tribunal; 

  

CONSIDERANDO o Memorando N.º 93/2025/DICOP/SECEX (Processo SEI 5575/2025); 

  

CONSIDERANDO o Despacho N.º 307/2025/SECEX/GP (Processo SEI 5575/2025); 

  

CONSIDERANDO alinhar os critérios estabelecidos pela Atricon por meio do MMD-TC no que concerne aos itens 
8.1.3 e 8.1.4 do QATC ao Plano Anual de Fiscalização _ PAF 2025; 

  

R E S O L V E: 

  

I – DESIGNAR os servidores Fernando Henrique de Vasconcelos Dias Balieiro – matrícula n.º 001.932-1A 
e Felipe Pereira da Silva Magalhães - matrícula n.º 002.155-5B, em comissão, sob a presidência do primeiro, para 
realizarem Auditoria com o intuito de avaliar a economicidade do Ajuste 082/2023 - Seminf, sob responsabilidade 
da Secretaria Municipal de Infraestrutura - Seminf, pelo período de 6 (seis) meses, a contar da data de 
publicação desta portaria; 

  

II - AUTORIZAR os servidores acima mencionados à adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei nº 
2.423 – Lei Orgânica de 10/12/1996 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno; 

  

III - FIXAR o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação dos relatórios conclusivos, contados a partir da resposta 
da notificação, observando-se os termos do caput do art. 78, da Resolução TCE nº 4/2002 - Regimento Interno; 

  

IV – DETERMINAR à Diretoria de Controle Externo de Obras Públicas que informe a esta SECEX, caso exista 
necessidade, os períodos das visitas in loco, para a emissão das portarias específicas; 
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V – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, a comissão deverá apresentar justificativa, por 
escrito, que ampare tal solicitação; 

  

VI – ESTABELECER à comissão a responsabilidade sobre todos os aspectos a ela pertinentes, especificamente 
aos citados nos Parágrafos 2º e 3º do art.211 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno, inclusive a 
entrega do relatório no prazo determinado; 

  

VII - DETERMINAR à comissão a responsabilidade, após findo os trabalhos de campo e a instrução respectiva, com 
a emissão do competente relatório, de enviar ao e-mail da Secex (secex@tce.am.gov.br) evidências e 
comprovações necessárias e suficientes para fins de pontuação no MMD-TC em relação aos aspectos fiscalizados, 
conforme planilha de INDICADORES e DIMENSÕES (http://qatc.atricon.org.br/wp-content/uploads/2023/11/MMD-
TC-Indicadores-2024.xlsx) a ser aplicada na aferição que será realizada em 2025; 

  

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 02 de abril de 2025. 
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PORTARIA Nº 44/2025-GP/SECEX/DIPLAF 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto no inciso XII do Artigo 29 c/c o Inciso IV do Artigo 89, IV, Artigo 203 e Parágrafo 1º do 
Artigo 211 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno, deste Tribunal; 

  

CONSIDERANDO o plano de inspeção ordinária das Diretorias e Departamentos vinculados à SECEX, para o 
exercício de 2025 (Certidão da 42ª Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, de 27/11/2024); 

  

CONSIDERANDO o Memorando N.º 100/2025/DICOP/SECEX (Processo SEI N.º 5603/2025); 

  

CONSIDERANDO o Despacho N.º 309/2025/SECEX/GP (Processo SEI N.º 5603/2025); 

  

CONSIDERANDO alinhar os critérios estabelecidos pela Atricon por meio do MMD-TC no que concerne aos itens 
8.1.3 e 8.1.4 do QATC ao Plano Anual de Fiscalização _ PAF 2025; 

  

R E S O L V E: 

  

I – DESIGNAR os servidores Rebson Bernardo de Souza – matrícula n.º 003.907-1A e Vinícius Medeiros Vieira 
Dantas - matrícula n.º 001.952-6A, em comissão, sob a presidência do primeiro, para realizarem inspeção ordinária 
"in loco" nos recursos despendidos em obras e serviços de engenharia da Secretaria de Estado de Justiça, 
Direitos Humanos e Cidadania - Sejusc (Processo Spede N.º 11.569/2025), no período de 14/04/2025 a 
30/04/2025, referente ao exercício de 2024; 

  

II - AUTORIZAR os servidores acima mencionados à adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei nº 
2.423 – Lei Orgânica de 10/12/1996 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno; 

  

III - FIXAR o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação dos relatórios conclusivos, contados a partir da resposta 
da notificação, observando-se os termos do caput do art. 78, da Resolução TCE nº 4/2002 - Regimento Interno; 

  

IV – SOLICITAR à Secretaria Geral de Administração e à Diretoria de Gestão de Pessoas que dispensem os 
servidores acima citados do registro de ponto, no período acima mencionado;  
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V – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, a comissão deverá apresentar justificativa, por 
escrito, que ampare tal solicitação; 

  

VI – ESTABELECER à comissão a responsabilidade sobre todos os aspectos a ela pertinentes, especificamente 
aos citados nos Parágrafos 2º e 3º do art.211 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno, inclusive a 
entrega do relatório no prazo determinado; 

  

VII - DETERMINAR ao servidor a responsabilidade, após findo os trabalhos de campo e a instrução respectiva - 
com a emissão do competente relatório, de enviar ao e-mail da Secex (secex@tce.am.gov.br) evidências e 
comprovações necessárias e suficientes para fins de pontuação no MMD-TC em relação aos aspectos fiscalizados, 
conforme planilha de INDICADORES e DIMENSÕES (http://qatc.atricon.org.br/wp-content/uploads/2023/11/MMD-
TC-Indicadores-2024.xlsx) a ser aplicada na aferição que será realizada em 2025; 

  

  

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 02 de abril de 2025. 
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PORTARIA Nº 45/2025-GP/SECEX/DIPLAF 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto no inciso XII do Artigo 29 c/c o Inciso IV do Artigo 89, IV, Artigo 203 e Parágrafo 1º do 
Artigo 211 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno, deste Tribunal; 

  

CONSIDERANDO o Memorando N.º 94/2025/DICOP/SECEX (Processo SEI 5581/2025); 

  

CONSIDERANDO o Despacho N.º 308/2025/SECEX/GP (Processo SEI 5581/2025); 

  

CONSIDERANDO alinhar os critérios estabelecidos pela Atricon por meio do MMD-TC no que concerne aos itens 
8.1.3 e 8.1.4 do QATC ao Plano Anual de Fiscalização _ PAF 2025; 

  

R E S O L V E: 

  

I – DESIGNAR os servidores Fernando Henrique de Vasconcelos Dias Balieiro – matrícula n.º 001.932-1A 
e Felipe Pereira da Silva Magalhães - matrícula n.º 002.155-5B, em comissão, sob a presidência do primeiro, para 
realizarem Auditoria via sistemas com o intuito de avaliar o processo de contratação da obra de melhorias da 
infraestrutura para desobstrução do leito do igarapé do São Raimundo, sob responsabilidade da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura - Seminf, pelo período de 6 (seis) meses, a contar da data de publicação desta 
portaria; 

  

II - AUTORIZAR os servidores acima mencionados à adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei nº 
2.423 – Lei Orgânica de 10/12/1996 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno; 

  

III - FIXAR o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação dos relatórios conclusivos, contados a partir da resposta 
da notificação, observando-se os termos do caput do art. 78, da Resolução TCE nº 4/2002 - Regimento Interno; 

  

IV – DETERMINAR à Diretoria de Controle Externo de Obras Públicas que informe a esta SECEX, caso exista 
necessidade, os períodos das visitas in loco, para a emissão das portarias específicas; 
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V – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, a comissão deverá apresentar justificativa, por 
escrito, que ampare tal solicitação; 

  

VI – ESTABELECER à comissão a responsabilidade sobre todos os aspectos a ela pertinentes, especificamente 
aos citados nos Parágrafos 2º e 3º do art.211 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno, inclusive a 
entrega do relatório no prazo determinado; 

  

VII - DETERMINAR à comissão a responsabilidade, após findo os trabalhos de campo e a instrução respectiva, com 
a emissão do competente relatório, de enviar ao e-mail da Secex (secex@tce.am.gov.br) evidências e 
comprovações necessárias e suficientes para fins de pontuação no MMD-TC em relação aos aspectos fiscalizados, 
conforme planilha de INDICADORES e DIMENSÕES (http://qatc.atricon.org.br/wp-content/uploads/2023/11/MMD-
TC-Indicadores-2024.xlsx) a ser aplicada na aferição que será realizada em 2025; 

  

 

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 02 de abril de 2025. 
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PORTARIA Nº 46/2025-GP/SECEX/DIPLAF 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto no inciso XII do Artigo 29 c/c o Inciso IV do Artigo 89, IV, Artigo 203 e Parágrafo 1º do 
Artigo 211 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno, deste Tribunal; 

  

CONSIDERANDO o plano de inspeção ordinária das Diretorias e Departamentos vinculados à SECEX, para o 
exercício de 2025 (Certidão da 42ª Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, de 27/11/2024); 

  

CONSIDERANDO o Memorando N.º  91/2025/DICOP/SECEX (Processo SEI N.º 5571/2025); 

  

CONSIDERANDO o Despacho N.º 306/2025/SECEX/GP (Processo SEI 5571/2025); 

  

CONSIDERANDO alinhar os critérios estabelecidos pela Atricon por meio do MMD-TC no que concerne aos itens 
8.1.3 e 8.1.4 do QATC ao Plano Anual de Fiscalização _ PAF 2025. 

  

I - DESIGNAR os servidores Jocelino Resende Pereira da Silva - matrícula n.º 001.941-0A e Willace Lima de 
Souza – matrícula n.º 003.904-7A, em comissão, sob a presidência do primeiro, para realizarem Auditoria 
Operacional via sistemas com o intuito de avaliar os Planos de Mobilidade Urbana e a sua regularidade e 
compatibilidade com os Planos Diretores do Município de Itacoatiara, pelo período de 6 (seis) meses, a contar 
da data de publicação desta portaria; 

  

II - AUTORIZAR os servidores acima mencionados à adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei nº 
2.423 – Lei Orgânica de 10/12/1996 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno; 

  

III - FIXAR o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação dos relatórios conclusivos, contados a partir da resposta da 
notificação, observando-se os termos do caput do art. 78, da Resolução TCE nº 4/2002 - Regimento Interno; 

  

IV – DETERMINAR à Diretoria de Controle Externo de Obras Públicas que informe a esta SECEX, caso exista 
necessidade, os períodos das visitas in loco, para a emissão das portarias específicas; 
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V – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, a comissão deverá apresentar justificativa, por 
escrito, a respeito dos motivos que amparam tal solicitação; 

  

VI – ESTABELECER à comissão a responsabilidade sobre todos os aspectos a ela pertinentes (art. 211, §§ 2º e 3º 
da Resolução TCE nº 04/2002), inclusive a entrega do relatório no prazo determinado; 

  

VII - DETERMINAR à Comissão a responsabilidade, após findo os trabalhos de campo e a instrução respectiva - 
com a emissão do competente relatório, de enviar ao e-mail da Secex (secex@tce.am.gov.br) evidências e 
comprovações necessárias e suficientes para fins de pontuação no MMD-TC em relação aos aspectos fiscalizados, 
conforme planilha de INDICADORES e DIMENSÕES (http://qatc.atricon.org.br/wp-content/uploads/2023/11/MMD-
TC-Indicadores-2024.xlsx) a ser aplicada na aferição que será realizada em 2025; 

  

 

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 02 de abril de 2025. 
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PORTARIA Nº 50/2025-GP/SECEX/DIPLAF 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto no inciso XII do Artigo 29 c/c o Inciso IV do Artigo 89, IV, Artigo 203 e Parágrafo 1º do 
Artigo 211 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno, deste Tribunal; 

  

CONSIDERANDO o Memorando N.º 89/2025/DICOP/SECEX (Processo SEI N.º 5552/2025); 

  

CONSIDERANDO o Despacho N.º 303/2025/SECEX/GP (Processo SEI N.º 5552/2025); 

  

CONSIDERANDO alinhar os critérios estabelecidos pela Atricon por meio do MMD-TC no que concerne aos itens 
8.1.3 e 8.1.4 do QATC ao Plano Anual de Fiscalização _ PAF 2025; 

  

R E S O L V E: 

  

I – DESIGNAR os servidores Genzis Khan Pinheiro Lázaro – matrícula n.º 001.240-8A e Fernando da Rocha 
Meira - matrícula n.º 001.933-0A, em comissão, sob a presidência do primeiro, para realizarem Auditoria 
Operacional via sistemas com o intuito de avaliar os planos de mobilidade urbana e a sua regularidade e 
compatibilidade com os planos diretores do município de Manaus, pelo período de 6 (seis) meses, a contar da 
data de publicação desta portaria; 

  

II - AUTORIZAR os servidores acima mencionados à adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei nº 
2.423 – Lei Orgânica de 10/12/1996 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno; 

  

III - FIXAR o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação dos relatórios conclusivos, contados a partir da resposta 
da notificação, observando-se os termos do caput do art. 78, da Resolução TCE nº 4/2002 - Regimento Interno; 

  

IV – DETERMINAR à Diretoria de Controle Externo de Obras Públicas que informe a esta SECEX, caso exista 
necessidade, os períodos das visitas in loco, para a emissão das portarias específicas; 
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V – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, a comissão deverá apresentar justificativa, por 
escrito, que ampare tal solicitação; 

  

VI – ESTABELECER à comissão a responsabilidade sobre todos os aspectos a ela pertinentes, especificamente 
aos citados nos Parágrafos 2º e 3º do art.211 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno, inclusive a 
entrega do relatório no prazo determinado; 

  

VII - DETERMINAR à comissão a responsabilidade, após findo os trabalhos de campo e a instrução respectiva, com 
a emissão do competente relatório, de enviar ao e-mail da Secex (secex@tce.am.gov.br) evidências e 
comprovações necessárias e suficientes para fins de pontuação no MMD-TC em relação aos aspectos fiscalizados, 
conforme planilha de INDICADORES e DIMENSÕES (http://qatc.atricon.org.br/wp-content/uploads/2023/11/MMD-
TC-Indicadores-2024.xlsx) a ser aplicada na aferição que será realizada em 2025; 

  

 

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 02 de abril de 2025. 
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PORTARIA Nº 51/2025-GP/SECEX/DIPLAF 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto no inciso XII do Artigo 29 c/c o Inciso IV do Artigo 89, IV, Artigo 203 e Parágrafo 1º do 
Artigo 211 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno, deste Tribunal; 

  

CONSIDERANDO o plano de inspeção ordinária das Diretorias e Departamentos vinculados à SECEX, para o 
exercício de 2025 (Certidão da 42ª Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, de 27/11/2024); 

  

CONSIDERANDO o Memorando N.º 108/2025/DICOP/SECEX (Processo SEI N.º 5809/2025); 

  

CONSIDERANDO o Despacho N.º 318/2025/SECEX/GP (Processo SEI N.º 5809/2025); 

  

CONSIDERANDO alinhar os critérios estabelecidos pela Atricon por meio do MMD-TC no que concerne aos itens 
8.1.3 e 8.1.4 do QATC ao Plano Anual de Fiscalização _ PAF 2025; 

  

R E S O L V E: 

  

I – DESIGNAR os servidores Edisley Martins Cabral – matrícula n.º 001.937-2A e Bruno Leonardo Pontes 
Cabral - matrícula n.º 003.848-2A, em comissão, sob a presidência do primeiro, para realizarem inspeção ordinária 
"in loco" nos recursos despendidos em obras e serviços de engenharia do Tribunal de Justiça do Estado do 
Amazonas - Tjam (Processo Spede N.º 11.511/2025) e do Fundo de Modernização e Reaparelhamento do 
Poder Judiciário Estadual - Funjeam (Processo Spede N.º 11.517/2025), no período de 14/04/2025 a 30/04/2025, 
referente ao exercício de 2024; 

  

II - AUTORIZAR os servidores acima mencionados à adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei nº 
2.423 – Lei Orgânica de 10/12/1996 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno; 

  

III - FIXAR o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação dos relatórios conclusivos, contados a partir da resposta 
da notificação, observando-se os termos do caput do art. 78, da Resolução TCE nº 4/2002 - Regimento Interno; 

  

IV – SOLICITAR à Secretaria Geral de Administração e à Diretoria de Gestão de Pessoas que dispensem os 
servidores acima citados do registro de ponto, no período acima mencionado;  
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V – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, a comissão deverá apresentar justificativa, por 
escrito, que ampare tal solicitação; 

  

VI – ESTABELECER à comissão a responsabilidade sobre todos os aspectos a ela pertinentes, especificamente 
aos citados nos Parágrafos 2º e 3º do art.211 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno, inclusive a 
entrega do relatório no prazo determinado; 

  

VII - DETERMINAR ao servidor a responsabilidade, após findo os trabalhos de campo e a instrução respectiva - 
com a emissão do competente relatório, de enviar ao e-mail da Secex (secex@tce.am.gov.br) evidências e 
comprovações necessárias e suficientes para fins de pontuação no MMD-TC em relação aos aspectos fiscalizados, 
conforme planilha de INDICADORES e DIMENSÕES (http://qatc.atricon.org.br/wp-content/uploads/2023/11/MMD-
TC-Indicadores-2024.xlsx) a ser aplicada na aferição que será realizada em 2025; 

  

  

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 03 de abril de 2025. 
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PORTARIA Nº 61/2025-GP/SECEX/DIPLAF 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto no inciso XII do Artigo 29 c/c o Inciso IV do Artigo 89, IV, Artigo 203 e Parágrafo 1º do 
Artigo 211 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno, deste Tribunal; 

  

CONSIDERANDO o plano de inspeção ordinária das Diretorias e Departamentos vinculados à SECEX, para o 
exercício de 2025 (Certidão da 42ª Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, de 27/11/2024); 

  

CONSIDERANDO o Memorando N.º 43/2025/DICAMM/SECEX (Processo SEI N.º 5508/2025); 

  

CONSIDERANDO o Despacho N.º 329/2025/SECEX/GP (Processo SEI N.º 5508/2025); 

  

CONSIDERANDO alinhar os critérios estabelecidos pela Atricon por meio do MMD-TC no que concerne aos itens 
8.1.3 e 8.1.4 do QATC ao Plano Anual de Fiscalização _ PAF 2025; 

  

R E S O L V E: 

  

I – DESIGNAR os servidores Flavio Antônio Caldas Rebello – matrícula n.º 000.464-2A e Evandro Ferreira da 
Silva - matrícula n.º 000.030-2A, em comissão, sob a presidência do primeiro, para realizarem inspeção ordinária 
via sistemas no Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - Fmdca (Processo Spede N.º 
11.501/2025) e no Fundo Municipal de Apoio à Pessoa com Deficiência - Fmapd (Processo Spede N.º 
11.448/2025), no período de 22/04/2025 a 30/04/2025, referente ao exercício de 2024; 

  

II - AUTORIZAR os servidores acima mencionados à adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei nº 
2.423 – Lei Orgânica de 10/12/1996 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno; 

  

III - FIXAR o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação dos relatórios conclusivos, contados a partir da resposta 
da notificação, observando-se os termos do caput do art. 78, da Resolução TCE nº 4/2002 - Regimento Interno; 

  

IV – DETERMINAR que os servidores, citados no item I, utilizem a saída a serviço (F1) no Sistema de Registro 
Eletrônico de Ponto, quando da realização de visita técnica no órgão objeto da auditoria; 
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V – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, a comissão deverá apresentar justificativa, por 
escrito, que ampare tal solicitação; 

  

VI – ESTABELECER à comissão a responsabilidade sobre todos os aspectos a ela pertinentes, especificamente 
aos citados nos Parágrafos 2º e 3º do art.211 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno, inclusive a 
entrega do relatório no prazo determinado; 

  

VII - DETERMINAR ao servidor a responsabilidade, após findo os trabalhos de campo e a instrução respectiva - 
com a emissão do competente relatório, de enviar ao e-mail da Secex (secex@tce.am.gov.br) evidências e 
comprovações necessárias e suficientes para fins de pontuação no MMD-TC em relação aos aspectos fiscalizados, 
conforme planilha de INDICADORES e DIMENSÕES (http://qatc.atricon.org.br/wp-content/uploads/2023/11/MMD-
TC-Indicadores-2024.xlsx) a ser aplicada na aferição que será realizada em 2025; 

   

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 07 de abril de 2025. 
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PORTARIA Nº 62/2025-GP/SECEX/DIPLAF 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto no inciso XII do Artigo 29 c/c o Inciso IV do Artigo 89, IV, Artigo 203 e Parágrafo 1º do 
Artigo 211 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno, deste Tribunal; 

  

CONSIDERANDO o plano de inspeção ordinária das Diretorias e Departamentos vinculados à SECEX, para o 
exercício de 2025 (Certidão da 42ª Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, de 27/11/2024); 

  

CONSIDERANDO o Memorando N.º 43/2025/DICAMM/SECEX (Processo SEI N.º 5508/2025); 

  

CONSIDERANDO o Despacho N.º 329/2025/SECEX/GP (Processo SEI N.º 5508/2025); 

  

CONSIDERANDO alinhar os critérios estabelecidos pela Atricon por meio do MMD-TC no que concerne aos itens 
8.1.3 e 8.1.4 do QATC ao Plano Anual de Fiscalização _ PAF 2025; 

  

R E S O L V E: 

  

I – DESIGNAR os servidores Claudia Regina Lins Muller – matrícula n.º 000.177-5A e Flavio das Neves Souza - 
matrícula n.º 000.301-8A, em comissão, sob a presidência da primeira, para realizarem inspeção ordinária via 
sistemas no Fundo Municipal Antidrogas - Fmad (Processo Spede N.º 11.428/2025), no período de 22/04/2025 a 
30/04/2025, referente ao exercício de 2024; 

  

II - AUTORIZAR os servidores acima mencionados à adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei nº 
2.423 – Lei Orgânica de 10/12/1996 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno; 

  

III - FIXAR o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação dos relatórios conclusivos, contados a partir da resposta 
da notificação, observando-se os termos do caput do art. 78, da Resolução TCE nº 4/2002 - Regimento Interno; 

  

IV – DETERMINAR que os servidores, citados no item I, utilizem a saída a serviço (F1) no Sistema de Registro 
Eletrônico de Ponto, quando da realização de visita técnica no órgão objeto da auditoria; 
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V – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, a comissão deverá apresentar justificativa, por 
escrito, que ampare tal solicitação; 

  

VI – ESTABELECER à comissão a responsabilidade sobre todos os aspectos a ela pertinentes, especificamente 
aos citados nos Parágrafos 2º e 3º do art.211 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno, inclusive a 
entrega do relatório no prazo determinado; 

  

VII - DETERMINAR ao servidor a responsabilidade, após findo os trabalhos de campo e a instrução respectiva - 
com a emissão do competente relatório, de enviar ao e-mail da Secex (secex@tce.am.gov.br) evidências e 
comprovações necessárias e suficientes para fins de pontuação no MMD-TC em relação aos aspectos fiscalizados, 
conforme planilha de INDICADORES e DIMENSÕES (http://qatc.atricon.org.br/wp-content/uploads/2023/11/MMD-
TC-Indicadores-2024.xlsx) a ser aplicada na aferição que será realizada em 2025; 

  

  

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 07 de abril de 2025. 
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PORTARIA Nº 63/2025-GP/SECEX/DIPLAF 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto no inciso XII do Artigo 29 c/c o Inciso IV do Artigo 89, IV, Artigo 203 e Parágrafo 1º do 
Artigo 211 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno, deste Tribunal; 

  

CONSIDERANDO o plano de inspeção ordinária das Diretorias e Departamentos vinculados à SECEX, para o 
exercício de 2025 (Certidão da 42ª Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, de 27/11/2024); 

  

CONSIDERANDO o Memorando N.º 43/2025/DICAMM/SECEX (Processo SEI N.º 5508/2025); 

  

CONSIDERANDO o Despacho N.º 329/2025/SECEX/GP (Processo SEI N.º 5508/2025); 

  

CONSIDERANDO alinhar os critérios estabelecidos pela Atricon por meio do MMD-TC no que concerne aos itens 
8.1.3 e 8.1.4 do QATC ao Plano Anual de Fiscalização _ PAF 2025; 

  

R E S O L V E: 

  

I – DESIGNAR os servidores Marcello José Crivelli – matrícula n.º 004.175-0A e Francisco das Chagas Ferreira 
Lins - matrícula n.º 000.693-9A, em comissão, sob a presidência do primeiro, para realizarem inspeção ordinária via 
sistemas no Fundo Municipal de Direitos Humanos - Fmdh (Processo Spede N.º 11.435/2025), no período 
de 22/04/2025 a 30/04/2025, referente ao exercício de 2024; 

  

II - AUTORIZAR os servidores acima mencionados à adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei nº 
2.423 – Lei Orgânica de 10/12/1996 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno; 

  

III - FIXAR o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação dos relatórios conclusivos, contados a partir da resposta 
da notificação, observando-se os termos do caput do art. 78, da Resolução TCE nº 4/2002 - Regimento Interno; 

  

IV – DETERMINAR que os servidores, citados no item I, utilizem a saída a serviço (F1) no Sistema de Registro 
Eletrônico de Ponto, quando da realização de visita técnica no órgão objeto da auditoria; 
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V – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, a comissão deverá apresentar justificativa, por 
escrito, que ampare tal solicitação; 

  

VI – ESTABELECER à comissão a responsabilidade sobre todos os aspectos a ela pertinentes, especificamente 
aos citados nos Parágrafos 2º e 3º do art.211 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno, inclusive a 
entrega do relatório no prazo determinado; 

  

VII - DETERMINAR ao servidor a responsabilidade, após findo os trabalhos de campo e a instrução respectiva - 
com a emissão do competente relatório, de enviar ao e-mail da Secex (secex@tce.am.gov.br) evidências e 
comprovações necessárias e suficientes para fins de pontuação no MMD-TC em relação aos aspectos fiscalizados, 
conforme planilha de INDICADORES e DIMENSÕES (http://qatc.atricon.org.br/wp-content/uploads/2023/11/MMD-
TC-Indicadores-2024.xlsx) a ser aplicada na aferição que será realizada em 2025; 

   

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 07 de abril de 2025. 
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PORTARIA Nº 67/2025-GP/SECEX/DIPLAF 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto no inciso XII do Artigo 29 c/c o Inciso IV do Artigo 89, IV, Artigo 203 e Parágrafo 1º 
do Artigo 211 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno, deste Tribunal; 

  

CONSIDERANDO o plano de inspeção ordinária das Diretorias e Departamentos vinculados à SECEX, para o 
exercício de 2025 (Certidão da 42ª Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, de 27/11/2024); 

  

CONSIDERANDO o Memorando N.º 37/2025/DICAD/SECEX (Processo SEI N.º 6133/2025); 

  

CONSIDERANDO o Despacho N.º 342/2025/SECEX/GP (Processo SEI N.º 6133/2025); 

  

CONSIDERANDO alinhar os critérios estabelecidos pela Atricon por meio do MMD-TC no que concerne aos itens 
8.1.3 e 8.1.4 do QATC ao Plano Anual de Fiscalização _ PAF 2025; 

  

R E S O L V E: 

  

I – DESIGNAR os servidores Jurandir Almeida de Toledo Junior - matrícula n.º 000.351-4A, Ana Claudia 
Horta Cirino da Silva – matrícula n.º 003.912-8A, Marcia Helena Batista Marinho – matrícula n.º 002.739-1B 
e Rodolfo Xavier Lima - matrícula n.º 004.062-2A, em comissão, sob a presidência do primeiro, para realizarem 
inspeção ordinária via sistemas na Policia Militar do Estado do Amazonas - PMAM (Processo Spede N.º 
11.543/2025), no período de 22/04/2025 a 25/04/2025, referente ao exercício de 2024; 

  

II - AUTORIZAR os servidores acima mencionados à adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei 
nº 2.423 – Lei Orgânica de 10/12/1996 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno; 

  

III - FIXAR o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação dos relatórios conclusivos, contados a partir da 
resposta da notificação, observando-se os termos do caput do art. 78, da Resolução TCE nº 4/2002 - Regimento 
Interno; 

  

IV – DETERMINAR que os servidores, citados no item I, utilizem a saída a serviço (F1) no Sistema de Registro 
Eletrônico de Ponto, quando da realização de visita técnica no órgão objeto da auditoria; 
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V – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, a comissão deverá apresentar justificativa, 
por escrito, que ampare tal solicitação; 

  

VI – ESTABELECER à comissão a responsabilidade sobre todos os aspectos a ela pertinentes, especificamente 
aos citados nos Parágrafos 2º e 3º do art.211 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno, inclusive a 
entrega do relatório no prazo determinado; 

  

VII - DETERMINAR à comissão a responsabilidade, após findo os trabalhos de campo e a instrução respectiva - 
com a emissão do competente relatório, de enviar ao e-mail da Secex (secex@tce.am.gov.br) evidências e 
comprovações necessárias e suficientes para fins de pontuação no MMD-TC em relação aos aspectos 
fiscalizados, conforme planilha de INDICADORES e DIMENSÕES (http://qatc.atricon.org.br/wp-
content/uploads/2023/11/MMD-TC-Indicadores-2024.xlsx) a ser aplicada na aferição que será realizada em 2025; 

  

  

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 10 de abril de 2025. 
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PORTARIA Nº 68/2025-GP/SECEX/DIPLAF 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e;  

 

CONSIDERANDO o disposto no inciso XII do Artigo 29 c/c o Inciso IV do Artigo 89, IV, Artigo 203 e Parágrafo 1º do 
Artigo 211 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno, deste Tribunal;  

CONSIDERANDO o plano de inspeção ordinária das Diretorias e Departamentos vinculados à SECEX, para o 
exercício de 2025 (Certidão da 42ª Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, de 27/11/2024);  

CONSIDERANDO o Memorando N.º 109/2025/DICOP/SECEX (Processo SEI N.º 5957/2025);  

CONSIDERANDO o Despacho N.º 328/2025/SECEX/GP (Processo SEI N.º 5957/2025);  

CONSIDERANDO alinhar os critérios estabelecidos pela Atricon por meio do MMD-TC no que concerne aos itens 
8.1.3 e 8.1.4 do QATC ao Plano Anual de Fiscalização _ PAF 2025; 

  

R E S O L V E:  

I - DESIGNAR os servidores Edisley Martins Cabral – matrícula 001.937-2A e Vittorio Figliuolo Neto – matrícula 
001.569-5B, para realizarem Auditoria de Acompanhamento nas obras e serviços remanescentes de engenharia 
para a reforma e modernização da Rodovia AM-010, objeto do Contrato Nº. 057/2022 – Seinfra (Processo Spede Nº. 
16.120/2022) e demais recomendações alusivas a esse contrato, com visitas técnicas in loco aos trechos da 
execução contratual, conforme cronograma a seguir: 

  

Mês Dias Atividade Serviços a Inspecionar 

ABRIL 
24-

25/04/2025 
Vistoria nos trechos 

da obra 

Trecho 1: Serviços preliminares e dispositivos de segurança, remoção 
da camada de base e sub-base. 

Trecho 2: Remoção do revestimento asfáltico, Transporte de insumos 
e dispositivo de segurança e drenagem superficial. 

Trecho 3: Contenção de taludes, terraplenagem e pavimentação e 
retirada da camada vegetal da faixa de domínio.  

 II - AUTORIZAR os servidores acima mencionados à adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei nº 
2.423 – Lei Orgânica de 10/12/1996 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno; 

III - DETERMINAR à comissão designada, no Item I, a apresentação de relatórios ao final de cada vistoria técnica in 
loco, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, observando-se os termos dos arts. 74 e 78, da Resolução TCE Nº 4/2022 
(Regimento Interno), conforme cronograma acima e encaminhar ao Conselheiro-Relator para ciência e providencias 
que houver e, ato contínuo, ao Ministério Público de Contas; 
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IV – SOLICITAR que a Secretaria Geral de Administração e a Diretoria de Gestão de Pessoas, dispensem os 
servidores acima citados do registro de ponto, no período acima mencionado, bem como seja providenciado o 
pagamento de 02 (duas) diárias para cada servidor designado no Item I, conforme cronograma acima; 

  

V – REQUISITAR que a Secretaria Geral de Administração disponibilize veículo desta Corte de Contas e indique 
militar para que os conduza e acompanhe os respectivos servidores no período disposto no quadro do Item I; 

  

VI – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, a comissão deverá apresentar justificativa, por 
escrito, que ampare tal solicitação; 

  

VII – ESTABELECER à comissão a responsabilidade sobre todos os aspectos a ela pertinentes, especificamente 
aos citados nos Parágrafos 2º e 3º do art.211 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno, inclusive a 
entrega do relatório no prazo determinado; 

  

VIII - DETERMINAR à Comissão a responsabilidade, após findo os trabalhos de campo e a instrução respectiva - 
com a emissão do competente relatório, de enviar ao e-mail da Secex (secex@tce.am.gov.br) evidências e 
comprovações necessárias e suficientes para fins de pontuação no MMD-TC em relação aos aspectos fiscalizados, 
conforme planilha de INDICADORES e DIMENSÕES (http://qatc.atricon.org.br/wp-content/uploads/2023/11/MMD-
TC-Indicadores-2024.xlsx) a ser aplicada na aferição que será realizada em 2025; 

  

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 10 de abril de 2025. 
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PORTARIA Nº 69/2025-GP/SECEX/DIPLAF 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto no inciso XII do Artigo 29 c/c o Inciso IV do Artigo 89, IV, Artigo 203 e Parágrafo 1º 
do Artigo 211 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno, deste Tribunal; 

  

CONSIDERANDO o plano de inspeção ordinária das Diretorias e Departamentos vinculados à SECEX, para o 
exercício de 2025 (Certidão da 42ª Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, de 27/11/2024); 

  

CONSIDERANDO o Memorando N.º 37/2025/DICAD/SECEX (Processo SEI N.º 6133/2025); 

  

CONSIDERANDO o Despacho N.º 342/2025/SECEX/GP (Processo SEI N.º 6133/2025); 

  

CONSIDERANDO alinhar os critérios estabelecidos pela Atricon por meio do MMD-TC no que concerne aos itens 
8.1.3 e 8.1.4 do QATC ao Plano Anual de Fiscalização _ PAF 2025; 

  

R E S O L V E: 

  

I – DESIGNAR os servidores Marcus Vinicius Franchi dos Santos - matrícula n.º 004.239-0A, Fabio Henrique 
Bezerra – matrícula n.º 004.100-9A, Mateus Coelho Ferreira – matrícula n.º 004.176-9A e Lindoberto Queiroz 
dos Santos - matrícula n.º 001.814-7A, em comissão, sob a presidência do primeiro, para realizarem inspeção 
ordinária via sistemas na Coordenadoria de Administração da Secretaria de Estado da Fazenda - 
Sefaz (Processo Spede N.º 11.707/2025), nos Encargos Gerais da Secretaria de Estado da Fazenda - 
Sefaz (Processo Spede N.º 11.758/2025) e no Fundo para Financiamento da Modernização do Estado do 
Amazonas - FMT/Sefaz (Processo Spede N.º 11.689/2025), no período de 22/04/2025 a 25/04/2025, referente 
ao exercício de 2024; 

  

II - AUTORIZAR os servidores acima mencionados à adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei 
nº 2.423 – Lei Orgânica de 10/12/1996 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno; 

  

III - FIXAR o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação dos relatórios conclusivos, contados a partir da 
resposta da notificação, observando-se os termos do caput do art. 78, da Resolução TCE nº 4/2002 - Regimento 
Interno; 
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IV – DETERMINAR que os servidores, citados no item I, utilizem a saída a serviço (F1) no Sistema de Registro 
Eletrônico de Ponto, quando da realização de visita técnica no órgão objeto da auditoria; 

  

V – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, a comissão deverá apresentar justificativa, 
por escrito, que ampare tal solicitação; 

  

VI – ESTABELECER à comissão a responsabilidade sobre todos os aspectos a ela pertinentes, especificamente 
aos citados nos Parágrafos 2º e 3º do art.211 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno, inclusive a 
entrega do relatório no prazo determinado; 

  

VII - DETERMINAR à comissão a responsabilidade, após findo os trabalhos de campo e a instrução respectiva - 
com a emissão do competente relatório, de enviar ao e-mail da Secex (secex@tce.am.gov.br) evidências e 
comprovações necessárias e suficientes para fins de pontuação no MMD-TC em relação aos aspectos 
fiscalizados, conforme planilha de INDICADORES e DIMENSÕES (http://qatc.atricon.org.br/wp-
content/uploads/2023/11/MMD-TC-Indicadores-2024.xlsx) a ser aplicada na aferição que será realizada em 2025; 

  

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 10 de abril de 2025. 
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PORTARIA Nº 70/2025-GP/SECEX/DIPLAF 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto no inciso XII do Artigo 29 c/c o Inciso IV do Artigo 89, IV, Artigo 203 e Parágrafo 1º 
do Artigo 211 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno, deste Tribunal; 

  

CONSIDERANDO o plano de inspeção ordinária das Diretorias e Departamentos vinculados à SECEX, para o 
exercício de 2025 (Certidão da 42ª Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, de 27/11/2024); 

  

CONSIDERANDO o Memorando N.º 37/2025/DICAD/SECEX (Processo SEI N.º 6133/2025); 

  

CONSIDERANDO o Despacho N.º 342/2025/SECEX/GP (Processo SEI N.º 6133/2025); 

  

CONSIDERANDO alinhar os critérios estabelecidos pela Atricon por meio do MMD-TC no que concerne aos itens 
8.1.3 e 8.1.4 do QATC ao Plano Anual de Fiscalização _ PAF 2025; 

  

R E S O L V E: 

  

I – DESIGNAR os servidores Rodolfo Xavier Lima - matrícula n.º 004.062-2A, Ana Claudia Horta Cirino da 
Silva – matrícula n.º 003.912-8A, Marcia Helena Batista Marinho – matrícula n.º 002.739-1B e Jurandir 
Almeida de Toledo Junior - matrícula n.º 000.351-4A, em comissão, sob a presidência do primeiro, para 
realizarem inspeção ordinária via sistemas na Secretaria Executiva da Vice-Governadoria (Processo Spede N.º 
11.441/2025), no período de 28/04/2025 a 02/05/2025, referente ao exercício de 2024; 

  

II - AUTORIZAR os servidores acima mencionados à adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei 
nº 2.423 – Lei Orgânica de 10/12/1996 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno; 

  

III - FIXAR o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação dos relatórios conclusivos, contados a partir da 
resposta da notificação, observando-se os termos do caput do art. 78, da Resolução TCE nº 4/2002 - Regimento 
Interno; 

  

IV – DETERMINAR que os servidores, citados no item I, utilizem a saída a serviço (F1) no Sistema de Registro 
Eletrônico de Ponto, quando da realização de visita técnica no órgão objeto da auditoria; 
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V – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, a comissão deverá apresentar justificativa, 
por escrito, que ampare tal solicitação; 

  

VI – ESTABELECER à comissão a responsabilidade sobre todos os aspectos a ela pertinentes, especificamente 
aos citados nos Parágrafos 2º e 3º do art.211 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno, inclusive a 
entrega do relatório no prazo determinado; 

  

VII - DETERMINAR à comissão a responsabilidade, após findo os trabalhos de campo e a instrução respectiva - 
com a emissão do competente relatório, de enviar ao e-mail da Secex (secex@tce.am.gov.br) evidências e 
comprovações necessárias e suficientes para fins de pontuação no MMD-TC em relação aos aspectos 
fiscalizados, conforme planilha de INDICADORES e DIMENSÕES (http://qatc.atricon.org.br/wp-
content/uploads/2023/11/MMD-TC-Indicadores-2024.xlsx) a ser aplicada na aferição que será realizada em 2025; 

  

  

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 10 de abril de 2025. 
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PORTARIA Nº 71/2025-GP/SECEX/DIPLAF 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto no inciso XII do Artigo 29 c/c o Inciso IV do Artigo 89, IV, Artigo 203 e Parágrafo 1º 
do Artigo 211 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno, deste Tribunal; 

  

CONSIDERANDO o plano de inspeção ordinária das Diretorias e Departamentos vinculados à SECEX, para o 
exercício de 2025 (Certidão da 42ª Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, de 27/11/2024); 

  

CONSIDERANDO o Memorando N.º 37/2025/DICAD/SECEX (Processo SEI N.º 6133/2025); 

  

CONSIDERANDO o Despacho N.º 342/2025/SECEX/GP (Processo SEI N.º 6133/2025); 

  

CONSIDERANDO alinhar os critérios estabelecidos pela Atricon por meio do MMD-TC no que concerne aos itens 
8.1.3 e 8.1.4 do QATC ao Plano Anual de Fiscalização _ PAF 2025; 

  

R E S O L V E: 

  

I – DESIGNAR os servidores Ana Claudia Horta Cirino da Silva – matrícula n.º 003.912-8A, Marcia Helena 
Batista Marinho – matrícula n.º 002.739-1B, Rodolfo Xavier Lima - matrícula n.º 004.062-2A e Jurandir 
Almeida de Toledo Junior - matrícula n.º 000.351-4A, em comissão, sob a presidência da primeira, para 
realizarem inspeção ordinária via sistemas no Serviço de Pronto Atendimento Danilo Corrêa - SPA Danilo 
Corrêa (Processo Spede N.º 11.660/2025), no período de 28/04/2025 a 02/05/2025, referente ao exercício de 
2024; 

  

II - AUTORIZAR os servidores acima mencionados à adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei 
nº 2.423 – Lei Orgânica de 10/12/1996 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno; 

  

III - FIXAR o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação dos relatórios conclusivos, contados a partir da 
resposta da notificação, observando-se os termos do caput do art. 78, da Resolução TCE nº 4/2002 - Regimento 
Interno; 
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IV – DETERMINAR que os servidores, citados no item I, utilizem a saída a serviço (F1) no Sistema de Registro 
Eletrônico de Ponto, quando da realização de visita técnica no órgão objeto da auditoria; 

  

V – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, a comissão deverá apresentar justificativa, 
por escrito, que ampare tal solicitação; 

  

VI – ESTABELECER à comissão a responsabilidade sobre todos os aspectos a ela pertinentes, especificamente 
aos citados nos Parágrafos 2º e 3º do art.211 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno, inclusive a 
entrega do relatório no prazo determinado; 

  

VII - DETERMINAR à comissão a responsabilidade, após findo os trabalhos de campo e a instrução respectiva - 
com a emissão do competente relatório, de enviar ao e-mail da Secex (secex@tce.am.gov.br) evidências e 
comprovações necessárias e suficientes para fins de pontuação no MMD-TC em relação aos aspectos 
fiscalizados, conforme planilha de INDICADORES e DIMENSÕES (http://qatc.atricon.org.br/wp-
content/uploads/2023/11/MMD-TC-Indicadores-2024.xlsx) a ser aplicada na aferição que será realizada em 2025; 

  

  

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 10 de abril de 2025. 
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ADMINISTRATIVO 

ATO Nº 40/2025 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e;  

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e V, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002). 

   

R E S O L V E:   

EXONERAR a servidora YASMIN RAFIC DAKDOUK, matrícula n° 0042838A, do cargo comissionado de Assistente 
de Diretoria - símbolo CC1, previsto no Anexo VII, da Lei n.º 4.743 de 28.12.2018, publicado no DOE de mesma 
data, e suas alterações, a contar de 01.04.2025. 

   

DÊ- SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.  

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus 10 de 
abril de 2025. 

 

 
 

PORTARIA Nº 310/2025-GPDGP 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e XXX, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002); 

 

CONSIDERANDO o teor do Ofício n.º 4/2025/GCFABIAN, datado de 04.04.2025, constante no Processo SEI n.º 
006065/2025; 
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R E S O L V E: 

I - EXCLUIR os servidores MARCONDES GIL NOGUEIRA, matrícula n° 0019488A, e MARIO AUGUSTO TAKUMI 
SATO, matrícula n.º 0018899A, da Comissão de Exames das Contas Gerais da Prefeitura do Município de Manaus - 
COMPREF, relativas ao exercício de 2023, instituída pela Portaria n.º 51/2023-GPDRH, datada de 07.02.2023, e 
publicada no DOE de mesma data, e incluídos pela Portaria n.º 1280/2024-GPDGP, datada de 21.10.2024, e 
publicada no DOE de mesma, a contar de 01.04.2025; 

  

II - INCLUIR os servidores MARCIA HELENA BATISTA MARINHO, matrícula n.º 0027391B, como Coordenadora, 
MIGUEL MILERIO LIRA, matrícula n.º 0042943A, e TARCILA PRADO DE NEGREIROS MENDES NETA, matrícula 
n.º 0042854A, como membros, na comissão acima mencionada, com a gratificação prevista na Portaria n.º 
228/2020-GPDRH, datada de 30.07.2020, a contar de 01.04.2025. 

  

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 10 de 
abril de 2025. 

 

 
 

PORTARIA Nº 311/2025 - GPDGP  

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e;  

CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e XXX, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002); 

CONSIDERANDO o teor do Ofício n.º 4/2025/GCFABIAN, datado de 04.04.2025, constante no Processo SEI n.º 
006065/2025; 

 

R E S O L V E: 

EXCLUIR a servidora MARCIA HELENA BATISTA MARINHO, matrícula n° 0027391B, como membro da Comissão 
de Exames das Contas Gerais da Prefeitura do Município de Manaus - COMPREF, relativas ao exercício de 2023, 
instituída pela Portaria n.º 51/2023-GPDRH, datada de 07.02.2023, e publicada no DOE de mesma data, e incluída 
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pela Portaria n.º 1280/2024-GPDGP, datada de 21.10.2024, e publicada no DOE de mesma, a contar de 
01.04.2025. 

  

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 10 de 
abril de 2025. 

 
 

PORTARIA Nº 312/2025-GPDGP 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e XXX, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002); 

CONSIDERANDO o teor do Ofício n.º 5/2025/GCFABIAN, datado de 04.04.2025, constante no Processo SEI n.º 
006066/2025; 

 

R E S O L V E:  

I - EXCLUIR o servidor MIGUEL MILERIO LIRA, matrícula n.º 0042943A, da Comissão de Exames das Contas 
Gerais do Governo do Estado - CONGOV, exercício 2024, instituída pela Portaria n.º 312/2024-GPDGP, datada de 
28.02.2024, e publicada no DOE de mesma data, e incluído pela Portaria n.º 1278/2024-GPDGP, datada de 
18.10.2024, e publicada no DOE de mesma, a contar de 01.04.2025; 

II - INCLUIR os servidores MARCONDES GIL NOGUEIRA, matrícula n.º 0019488A, como Coordenador, e 
MONALIZA PIRES LIMA, matrícula n.º 0041386A, como membro, na comissão acima mencionada, com a 
gratificação prevista na Portaria n.º 228/2020-GPDRH, datada de 30.07.2020, a contar de 01.04.2025. 

  

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 10 de 
abril de 2025. 
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CONTROLE EXTERNO 

 

EDITAIS 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 17/2025-DERED 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, 
e § 2º, da Resolução TCE 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo Despacho do Conselheiro-
Substituto Mário José de Moraes Costa Filho, nos autos do processo de Cobrança Executiva nº 15821/2023, e 
cumprindo o Acórdão nº 252/2023–TCE–SEGUNDA CÂMARA nos autos do Processo Originário nº 16309/2020, 
que trata Multa Aplicada no Valor Total de R$ 13.654,39 (treze mil, seiscentos e cinquenta e quatro reais e 
trinta e nove centavos). Conforme o referido Acórdão, Que Trata da Prestação de Contas do Prefeito Municipal de 
Apuí, Referente Ao Convênio Nº 22/14, Firmado com a Sec. (processo Físico Originário N° 664/2015), de 
Responsabilidade do Sr. Adimilson Nogueira (cpf Nº 554.669.231-68) Memorando Nº 371/2023-dered., fica 
NOTIFICADO o Sr. Adimilson Nogueira, Cargo de Prefeito, à época, para no prazo de 30 (trinta) dias, a contar 
da última publicação deste, recolher a Multa no valor atualizado de R$ 15.855,59 (quinze mil, oitocentos e 
cinquenta e cinco reais e cinquenta e nove centavos), através de DAR avulso, extraído do site: 
www.sefaz.am.gov.br, sob o código 5508, aos Cofres do Estado do Amazonas, com comprovação perante este 
Tribunal de Contas, através do Domicílio Eletrônico de Documentos – DEC, disponível através do endereço 
eletrônico https://dec.tce.am.gov.br conforme disposto na Portaria nº 939/2022-GPDRH. Quaisquer dúvidas relativas 
ao cadastro, acesso ao sistema ou protocolo de documentos podem ser sanadas por meio da Central de Ajuda 
DEC, localizada no endereço https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec/pli=1. 
 
 
DEPARTAMENTO DE REGISTRO E EXECUÇÃO DAS DECISÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 8 de Abril de 2025. 

 
 

 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 01/2025-DEAE 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I 
e § 2º, da Resolução TCE 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. Edy Rubem 
Thomas Barbosa, Ex-Prefeito de Alvarães/AM na gestão 2017 a 2020, para, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar 
da última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado na Avenida 
Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque Dez de Novembro, a fim de oferecer razões de defesa acerca das 
impropriedades consignadas no Processo TCE nº 12.381/2024, que trata de auditoria de levantamento, instaurada 
com base no Relatório de Levantamento n. 1/2022 – DEAE (fls. 6–50), referente ao não recebimento de recursos 

http://www.sefaz.am.gov.br/
https://dec.tce.am.gov.br/
https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec/pli=1
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federais pelo município de Alvarães, nos anos de 2018 e 2019, vinculados ao Programa Nacional de Apoio ao 
Transporte Escolar (PNATE), em razão de possível negligência da gestão municipal, atendendo despacho exarado 
pelo Excelentíssimo Conselheiro Relator. 
  
 
DEPARTAMENTO DE AUDITORIA EM EDUCAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
em Manaus, 08 de abril de 2025. 
 
                                  
 

 
 

 

 

 

 
CAUTELARES 

 

PROCESSO: 11115/2025 

ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAUS - PMM 

NATUREZA: REPRESENTAÇÃO 

REPRESENTANTE: UBIRAJARA ROSSES DO NASCIMENTO JUNIOR 

REPRESENTADO: DAVID ANTONIO ABISAI PEREIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): NÃO POSSUI  

OBJETO: REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR INTERPOSTA PELO VEREADOR 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS, UBIRAJARA ROSSES DO NASCIMENTO JUNIOR EM FACE 

DO PREFEITO MUNICIPAL DE MANAUS, DAVID ANTÔNIO ABISAIL PEREIRA DE ALMEIDA, PARA 

APURAÇÃO DE POSSÍVEIS IRREGULARIDADES ACERCA DE SUPOSTAS DESPESAS CUSTEADAS 

POR FORNECEDORES QUE MANTÊM CONTRATOS VIGENTES COM A A ADMINISTRAÇÃO 

MUNICIPAL. 

RELATOR: ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 
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DECISÃO MONOCRÁTICA Nº18/2025-GCERICOXAVIER 

 

1) Retornam os autos da representação com pedido de medida cautelar interposta pelo Vereador da 

Câmara Municipal de Manaus, Ubirajara Rosses do Nascimento Junior, em face do Prefeito Municipal de Manaus, 

David Antônio Abisail Pereira de Almeida, para apuração de supostas irregularidades cometidas pela Prefeitura 

municipal de Manaus, requerendo como liminar a suspensão dos pagamentos às empresas supostamente 

envolvidas (fls.2-5).  

2) O Representante relatou como fato uma viagem realizada pelo Prefeito de Manaus ao Caribe, cujos 

custos, segundo ele, teriam sido integralmente custeados por empresas que mantêm contratos vigentes com a 

administração pública. Além disso, alegou que, durante a referida viagem, o Prefeito teria usufruído de serviços e 

bens de alto padrão, como hospedagem em imóvel de luxo, transporte em aeronave particular e participação em 

eventos privados, os quais teriam sido, supostamente, financiados por fornecedores contratados pelo município por 

meio de dispensa de licitação. 

3) A Representação foi admitida pela Conselheira-Presidente desta Corte, conforme despacho de fls.13-15, 

com base no artigo 288 e seguintes da Resolução nº04/2002–TCE/AM (Regimento Interno desta Corte). 

 

4) Por decisão monocrática de fls.24-28, este Relator concedeu o prazo para que a Prefeitura Municipal de 

Manaus apresentasse justificativas e documentos acerca dos questionamentos trazidos na inicial sobre possíveis 

irregularidades nos gastos públicos. 

5) Em atendimento ao ofício nº0250/2025-GTE-MPU expedido (fls.34-35), o município de Manaus 

encaminhou os documentos juntados às fls.47-462, destacando que esta Procuradoria Geral do Município não 

possui competência para se manifestar sobre as despesas relativas à referida viagem, uma vez que se tratam de 

gastos de natureza pessoal realizados pelo ocupante do cargo de Prefeito. 

6) Com isso, passo à análise desses argumentos e documentos. 

7) Acerca da competência dos Tribunais de Contas para conceder medidas cautelares, informo tratar-se de 

competência implícita constante na Constituição da República de 1988, e, além disso, há consolidada jurisprudência 

e doutrina no sentido favorável: 

“TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. PODER GERAL DE CAUTELA. LEGITIMIDADE. 
DOUTRINA DOS PODERES IMPLÍCITOS. PRECEDENTE (STF). Consequente possibilidade 
de o Tribunal de Contas expedir provimentos cautelares, mesmo sem audiência da parte 
contrária, desde que mediante decisão fundamentada. Deliberação do TCU, que, ao deferir a 
medida cautelar, justificou, extensamente, a outorga desse provimento de urgência. 
Preocupação da Corte de Contas em atender, com tal conduta, a exigência constitucional 
pertinente à necessidade de motivação das decisões estatais. Procedimento administrativo 



Edição nº 3532 pág.63 Manaus, 10 de Abril de 2025 

 

  

em cujo âmbito teriam sido observadas as garantias inerentes à cláusula constitucional do 
due process of law (...). 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. IMPUGNAÇÃO. COMPETÊNCIA DO TCU. CAUTELARES. 
CONTRADITÓRIO. AUSÊNCIA DE INSTRUÇÃO. 1- Omissis. 2- Inexistência de direito 
líquido e certo. O Tribunal de Contas da União tem competência para fiscalizar 
procedimentos de licitação, determinar suspensão cautelar (artigos 4º e 113, § 1º e 2º da Lei 
nº 8.666/93), examinar editais de licitação publicados e, nos termos do art. 276 do seu 
Regimento Interno, possui legitimidade para a expedição de medidas cautelares para prevenir 
lesão ao erário e garantir a efetividade de suas decisões). 3- Omissis. 4- Omissis. Denegada 
a ordem.” 

8) Sob essa égide, sobreveio a edição da Lei Complementar Estadual nº 114/2013 e a Lei Complementar 

Estadual nº 204/2020, cuja primeira alterou o inciso XX, do art. 1º da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado 

do Amazonas, e a segunda alterou o art. 42-B, passando a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º - Ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, órgão destinado à fiscalização 
contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial do Estado e dos Municípios, 
auxiliar dos Poderes Legislativos Estadual e Municipais, no controle externo, nos termos da 
Constituição Estadual e na forma estabelecida nesta lei, compete: 

(...); 

XX - adotar medida cautelar, em caso de urgência, diante da plausibilidade do direito 
invocado e de fundado receio de grave lesão ao erário, ao interesse público, ou de risco de 
ineficácia da decisão de mérito; 

Art. 42-B - O Conselheiro relator de cada processo, por despacho ou mediante submissão ao 
Tribunal Pleno, em caso de urgência, diante da plausibilidade do direito invocado e de 
fundado receio de grave lesão ao erário, ao interesse público ou de risco de ineficácia da 
futura decisão de mérito, poderá, de ofício ou mediante provocação, adotar medida cautelar, 
com ou sem a prévia oitiva da parte ou do interessado, determinando, entre outras 
providências:  

I – a sustação do ato impugnado;  

II – a suspensão do processo ou procedimento administrativo, inclusive com a vedação da 
prática de atos inerentes ou com relação imediata com o caso examinado, ainda que 
indiretamente;  

III – o afastamento temporário de responsável nos casos do art. 41 desta Lei;  

IV – a determinação à autoridade competente para que adote as providências necessárias à 
anulação de contrato considerado ilegal.” 

9) Portanto, em atenção ao poder geral de cautela conferido aos Tribunais de Contas, verifica-se que esta 

Corte é competente para prover cautelares, a fim de neutralizar situações de lesividade ao interesse público, assim, 

conferindo real efetividade às suas deliberações finais, conforme previsto no art. 42-B, incisos I a IV, da Lei n° 

2.423/96 (redação dada pela Lei Complementar n° 204 de 16/01/2020). 
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10) Sabe-se que a Medida Cautelar exige o preenchimento de dois requisitos, quais sejam: I – periculum in 

mora, II – fumus boni iuris. 

11) A configuração do periculum in mora exige a demonstração de existência ou da possibilidade de ocorrer 

um dano jurídico ao direito da parte de obter uma tutela jurisdicional eficaz na ação principal. 

12) Já o fumus boni iuris, traduz-se, literalmente, como “fumaça do bom direito”. É um sinal ou indício de 

que o direito pleiteado de fato existe. Não há, portanto, a necessidade de provar a existência do direito, bastando a 

mera suposição de verossimilhança. Este é verificado na possível violação dos princípios e normas que regem os 

procedimentos licitatórios. 

13) Diante da ausência de comprovação nos autos quanto à existência de vínculo contratual entre as 

empresas mencionadas e a Prefeitura, da inexistência de documentos que demonstrem quem efetivamente custeou 

as despesas da viagem – seja o próprio Prefeito ou terceiros –, bem como da manifestação da Procuradoria Geral 

do Município no sentido de que se referem a gastos de natureza pessoal, não se verifica, no presente momento.  

14) A representante se ateve em apresentar argumentos que não se solidificaram com apresentação de 

documentos, como também muitas das alegações devem ser analisadas e constatadas na instrução processual 

para uma correta decisão dos fatos. 

15) Diante do exposto, não se mostra cabível a concessão de medida liminar, uma vez que não restou 

demonstrado o requisito essencial do periculum in mora. A ausência de prova concreta de que as contratações 

efetuadas pela Prefeitura de Manaus estejam diretamente relacionadas ao custeio da viagem pessoal do Chefe do 

Executivo Municipal inviabiliza o reconhecimento da urgência necessária à adoção de providência cautelar. 

16) Conforme já assentado na jurisprudência, a atuação cautelar dos Tribunais de Contas deve pautar-se na 

presença inequívoca de elementos que revelem risco iminente de lesão ao erário ou ao interesse público, o que, no 

caso em tela, não se verifica. Assim, respeitados os princípios do contraditório e da ampla defesa, impõe-se a 

rejeição do pedido liminar, recomendando-se o regular prosseguimento da instrução processual até que se disponha 

de elementos probatórios suficientes para eventual deliberação de mérito. 

17) Assim, não há como deferir o pedido cautelar apresentado pela representante. No entanto, é importante 

salientar que o indeferimento da medida cautelar não interfere na análise da presente Representação, sendo a ela 

aplicado procedimento específico, previsto nos artigos 279 e seguintes da Resolução n.04/2002-TCE/AM. 

17) Essa providência não apenas resguarda o contraditório e a ampla defesa da administração municipal, 

mas também permite que este Relator tenha acesso aos elementos probatórios essenciais para avaliar a legalidade 

dos atos praticados e decidir de forma técnica e fundamentada no julgamento final dos autos. 

18) Pelo exposto, com fulcro na Resolução nº 03/2012 e no Regimento Interno do TCE/AM, determino à 

GTE-MPU que adote as seguintes providências: 

18.1) INDEFIRO a concessão de medida cautelar, com fulcro no artigo 3º, V, da Resolução nº 03/2012 

TCE/AM; 
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18.2) DETERMINO a remessa dos autos a GTE-MPU para as seguintes providências: 

a) Publicação da presente Decisão monocrática no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal em até 24 horas, 

em observância a segunda parte do artigo 5º, da Resolução n. 03/2012; 

b) Ciência da presente decisão proferida por este Relator ao Colegiado desta Corte, na primeira sessão 

subsequente, nos termos disposto no artigo 1º, §1º, da Resolução n. 03/2012 – TCE/AM; 

c) Notificação da Prefeitura Municipal de Manaus, por meio de seu representante legal, para que tome 

ciência da presente decisão; 

18.3) Após estas providências envie os presentes autos à DICAMM para que notifique o representado, o 

Prefeito Municipal de Manaus, David Antônio Abisail Pereira de Almeida, com envio de cópias da presente 

representação, concedendo prazo de 15 (quinze) dias, para que apresente suas justificativas e razões de 

defesa; 

18.4) Após o prazo, com apresentação ou não de respostas, proceda a DICAMM à instrução dos autos, com 

elaboração de Laudo Técnico Conclusivo e envio ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas. 

GABINETE DO CONSELHEIRO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 

9 de abril de 2025.  

 

 

 

 

EOPB  
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